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EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 

ÓRGÃO MUNICÍPIO DE PEDRA GRANDE 

MODALIDADE CONCORRÊNCIA COM INVERSÃO DE FASES 

Nº PROCEDIMENTO 002/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 11060001/2026 

TIPO DA CONTRATAÇÃO EMPREITADA PREÇO GLOBAL. 

REGIME DE CONTRATAÇÃO EXECUÇÃO INDIRETA 

 

 

BASE LEGAL 

LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021/ LEIS 

COMPLEMENTARES Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 

2006 E LPC 147 DE 07 DE AGOSTO DE 2014, E 

POSTERIORES ALTERAÇÕES, (INDEPENDENTE DE 

TRANSCRIÇÃO). 

  

LOCAL DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO E MODO DE DISPUTA 

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICA – www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

OBJETO DA LICITAÇÃO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO 

DO CENTRO ADMINISTRATIVO DO MUNICÍPIO DE PEDRA GRANDE/RN 

 

DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E SESSÃO DE LANCES 

As propostas comerciais serão recebidas a partir de 9h do dia 19/06/2026 até às 9h do dia 

03/07/2026 por meio do endereço www.portaldecompraspublicas.com.br , as propostas serão 

aberta às 9h01min do dia 03/07/2026. 

 

IMPUGNAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 

3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

Art. 164 da lei nº 14.133/2021. 

 

Torna-se público para o conhecimento dos interessados, que, o Município de Pedra 

Grande/RN, por meio do Agente de Contratação, sediada a Avenida Severino Ferreira, 

203, Centro, Pedra Grande/RN, realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, 

na forma ELETRÔNICA, nos termos da base legal constante nas preliminares deste, 

e as exigências estabelecidas neste edital. 
 

1. OBJETO 

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA 

CONSTRUÇÃO DO CENTRO ADMINISTRATIVO DO MUNICÍPIO DE PEDRA 

GRANDE/RN, em conformidade com as planilhas e anexos ao edital. 

1.2O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, nos termos do art. 

6º, inciso XXXVIII, alínea “a)”, da Lei n.º 14.133/2021, observadasas exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações técnicas do objeto. 

1.3 A licitação será realizada de acordo com as regras específicas para o regime de 

execução por empreitada por preço global, nos termos do art. 46, inciso II, da Lei n.º 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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14.133/2021. 

1.4 A sessão virtual da concorrência eletrônica será realizada no endereço e horario 

descritos no preambulo, podendo as propostas serem enviados em unico arquivo no 

formato PDF, observando o horário de Brasília. 

 

2. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

2.1 Os recursos financeiros e orçamentários decorrentes da presente licitação correrão 

em conformidade com a lei nº 574 de 11 de dezembro de 2025 – Lei Orçamentária 

Anual, para o exercício de 2026. 

 

Projeto Atividade – 08.122.0004.1048.0000 – Construção, Ampliação, Reforma da Sede 

e do Centro Administrativo – 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações. 

 

Recursos – Operação de Crédito Interno 17540000. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade 

licitatória CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA.  

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br;  

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a esta licitação.  

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 

do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados.  

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar desta Licitação interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS.  

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 

11.488/2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:  

4.3.1.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 

administrativos, na forma da legislação vigente;  

4.3.2.Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

4.3.3.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente;  

4.3.4.Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 

devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 2021.  

4.3.5.Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º e 14 da Lei nº 

14.133/2021;  

4.3.6. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em 

processo de dissolução ou liquidação;  

4.3.7.Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).  

4.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras 

do art. 15 da Lei nº 14.133/2021.  

4.5. Como condição para participação na concorrência, a licitante assinalará “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos 

com a Administração Pública cujos valores extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte;  

4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o 

prosseguimento no certame;  

4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 

“não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.  

4.5.2.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos; 

4.5.3.Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que 

a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;  

4.5.4.Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.5.5.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
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na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição 

Federal de 1998;  

4.5.6.Que a proposta foi elaborada de forma independente;  

4.5.7.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 

do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

4.5.8.Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 

da Lei nº 8.213/1991.  

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA INVERSÃO DE FASES – HABILITAÇÃO 

5.1. A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, permitida no 

art. 17, §1º da NLLC, DEVENDO A HABILITAÇÃO DOS LICITANTES 

PRECEDER A FASE DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES, EM 

BUSCA DA MELHOR PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS QUE COMPÕEM O 

OBJETO DESTE CCERTAME. 

5.2. A inversão de fases terá como benefícios a verificação prévia da qualificação 

técnica, da experiência e da qualidade dos serviços prestados pelos licitantes, em 

busca de atender aos parâmetros mínimos de qualidade definidos no Termo de 

Referência, na tentativa de evitar a mácula no preço com a realização da disputa de 

lances antes do julgamento da capacidade de execução do objeto. Assim, a disputa 

ocorrerá após a análise da habilitação dos licitantes, sendo o menor preço o critério 

decisivo na escolha da melhor proposta para a administração 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com 

a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, quando, então, encerrarse-á automaticamente a etapa de 

envio dessa documentação.  

6.2. Na presente licitação, as fases de apresentação da proposta e lances e de 

julgamento sucederá a fase de habilitação. 

6.3. A inversão de fases terá como benefício a verificação previa da qualificação técnica, 

da experiência e da qualidade dos serviços prestados pelos licitantes, em busca de 

atender aos parâmetros mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência, na 

tentativa de evitar a macula no preço com a realização de disputa de lances antes do 

julgamento da capacidade de execução do objeto. Assim, a disputa ocorrera após a 

análise da habilitação dos licitantes, sendo o menor preço o critério decisivo na escolha 

da melhor proposta para administração. 

6.4. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

6.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
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documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006.  

6.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão.  

6.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  

6.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 

de negociação e julgamento da proposta.  

6.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação da Agente de Contratação 

e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

7.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda 

corrente nacional;  

7.1.2. Marca de cada item ofertado;  

7.1.3. Fabricante de cada item ofertado;  

7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o 

modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição 

do bem no órgão competente, quando for o caso;  

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.  

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar 

da data de sua apresentação.  

7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

8.2. A Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, 

desde logo, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 

neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações 
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técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021.  

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances.  

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente 

de Contratação e os licitantes.  

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

8.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada 

no preambulo deste Edital.  

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais).  

8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior 

dez (10) segundos e o intervalo entre lances inferiores à menor oferta, não poderá ser 

inferior a dez (10) segundos.  

8.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

8.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública.  

8.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

8.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrarse-á automaticamente.  

8.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução 

do melhor preço.  

8.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo Agente de Contratação.  

8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado primeiro.  

8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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8.18. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa 

competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes para a recepção dos lances.  

8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá 

reinício somente após comunicação expressa do Agente de Contratação aos 

participantes do certame, publicada no http://www.portaldecompraspublicas.com.br, 

quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente 

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de 

Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

8.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

8.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 

8.538/2015.  

8.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

8.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto.  

8.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior.  

8.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

8.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação 

ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 

propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

8.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 

seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto 

e fechado.  

8.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes 

critérios de desempate, nesta ordem:  

8.28.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
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apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;  

8.28.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;  

8.28.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

8.28.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle;  

8.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por:  

8.29.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 

do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital 

licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize;  

8.29.2. empresas brasileiras;  

7.29.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País;  

8.29.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 

nº 12.187/2009.  

8.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação 

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação 

em condições diferentes das previstas neste Edital.  

8.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes.  

8.30.2. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado 

que, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último 

lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados.  

8.31. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação 

e julgamento da proposta. 

 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos.  

9.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 

especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade 

com exigências do ato convocatório.  

9.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível.  

9.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
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ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração.  

9.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita;  

9.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências 

para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta.  

9.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;  

9.7. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento 

digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo 

mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.  

9.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de 

Contratação por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes 

de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de Contratação.  

9.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de 

Contratação, destacam-se os que contenham as características do material 

ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro 

meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  

9.7.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo 

quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos 

meios previstos nos subitens acima, o Agente de Contratação exigirá que o 

licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não 

aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 05 (cinco) dias úteis 

contados da solicitação.  

9.7.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e 

horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, 

cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os 

demais licitantes.  

9.7.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de 

mensagem no sistema.  

9.7.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na 

entrega, sem justificativa aceita pelo Agente de Contratação, ou 

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital e no Termo de Referência, a proposta do licitante será 

recusada.  

9.7.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado 
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não for(em) aceita(s), o Agente de Contratação analisará a 

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Termo de Referência.  

9.7.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão 

tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados 

pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 

ressarcimento.  

9.7.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras 

entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 05 (cinco) 

dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem 

direito a ressarcimento.  

9.7.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração 

todas as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, 

sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários 

ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.  

9.8. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, 

que assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.  

9.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação 

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação.  

9.10. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando 

no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.  

9.11. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 

negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 

previstas neste Edital.  

9.11.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar 

a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que 

seja obtido preço melhor.  

9.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes.  

9.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de 

Contratação passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.  

9.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação 

verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM 

PRIMEIRO LUGAR, O AGENTE DE CONTRATAÇÃO VERIFICARÁ O EVENTUAL 
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DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE 

QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO 

CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS 

DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, E AINDA 

NOS SEGUINTES CADASTROS:  

10.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ );  

10.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ).  

10.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

10.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 

licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 

10.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com 

o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 

sócio majoritário.  

10.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a 

existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará 

para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

10.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.  

10.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à 

sua desclassificação.  

10.1.5. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará 

o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.  

10.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente.  

10.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação 

jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e 

habilitação técnica.  

10.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações 

constantes do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, para que estejam 

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 

com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.  

10.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 

licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de 

certidões feita pelo Agente de Contratação lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s).  

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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10.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o 

acréscimo de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor 

exigido de licitante individual para a habilitação econômicofinanceira, salvo 

justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios 

formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, 

assim definidas em lei.  

10.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhálos, em formato digital, via sistema, no prazo mínimo de 2 

(duas) horas, sob pena de inabilitação.  

10.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital.  

10.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.  

10.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz.  

10.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, 

quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições.  

10.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:  

 

10.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

10.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

10.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado 

da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;  

10.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  

10.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 

participante sucursal, filial ou agência;  

10.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 

prova da indicação dos seus administradores;  

10.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 

com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
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Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  

10.9.7.No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País: decreto de autorização;  

10.9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva;  

 

10.10. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

10.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;  

10.10.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 

municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

10.10.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional.  

10.10.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS);  

10.10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 

trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 

efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943;  

10.10.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da 

Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;  

10.10.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da 

Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria 

da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;  

10.10.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.  

 

10.11. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação 

judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de 

validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a 

menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação; 

b) BALANÇOS PATRIMONIAIS E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DOS 
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EXERCÍCIOS SOCIAIS, dos dois últimos anos exigíveis, juntando-se cópia 

dos termos de abertura e encerramento do referido livro, apresentados na 

forma da lei, conjunto completo, especialmente as disposições do art. 1.184, 

§ 2º, do Código Civil. Em qualquer das situações, devidamente autenticado 

e registrado na Junta Comercial do Estado, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, tomando-se por 

base a variação ocorrida no período o Índice Geral de Preços- Disponibilidade 

Interna (IGP- DI), quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

c) Considerando a regra estabelecida no art. 1.078, inc. I, do Código Civil, 

serão aceitos os dois períodos imediatamente anteriores ou os dois exigíveis, 

caso não coincidam; 

d) quando S/A, balanço patrimonial registrado (art. 289, caput e § 5º da lei 

federal nº 6.404/76) e devidamente publicado no Diário Oficial da União; 

e) quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo 

de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído, 

autenticado e registrado pelo órgão competente do Registro Público de 

Empresas Mercantis a cargo das Juntas Comerciais, aplicando-se as regras 

do Código Civil; 

f) Balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis que deverá 

exprimir com clareza a situação do patrimônio da empresa e as mutações 

ocorridas dos respectivos exercícios sociais e comparativo, devendo conter o 

conjunto completo das demonstrações contábeis conforme estabelecido no 

Pronunciamento Contábil adotado, nos termos do art. 176, incisos I a IV, da 

Lei 6.404/76, além de estar assinado por contador ou por técnico em 

contabilidade, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade; 

g) No caso de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, além do balanço 

patrimonial e demais demonstrações contábeis assinados por contador ou 

por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade, deverão ser apresentados as demais peças 

previstas nas Normas aplicáveis e modelos de plano de contas e 

demonstrações contábeis para micro entidade e pequena empresa, do 

Conselho Federal de Contabilidade, incluindo o plano de contas e declaração 

da administração da entidade, caso a empresa tenha optado por outra 

norma, será analisado de acordo com as exigências da norma adotada. 

h) O instrumento deve estar devidamente acompanhado da Certidão de 

Regularidade Profissional - CRP, nos moldes da RESOLUÇÃO CFC nº 

1.402/2012; 

i) Apresentar cálculo específico dos índices contábeis assinado por 

profissional de contabilidade responsável inscrito no CRC, através das 

fórmulas mencionadas neste edital; 

j) A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de 

Liquidez:  

Corrente (LC), Seca (LS) e Imediata (LI), iguais ou maiores que 1 (um), 
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Endividamento Total (ET) e Participação de Capitais de Terceiros (PCT) 

menor ou igual a 0,80, resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os 

valores extraídos de seu balanço patrimonial: 

Pontuação deverá seguir a de referência sob pena de indeferimento da habilitação. 

 

LIQUIDEZ CORRENTE AC PC = Índice mínimo: 1,00 

LIQUIDEZ SECA: AC - EST PC = Índice mínimo: 1,00 

LIQUIDEZ IMEDIATA AD PC = Índice mínimo: 1,00 

ENDIVIDAMENTO TOTAL PC + ELP AT = Índice máximo: 0,80 

PARTICIPAÇÃO DE CAPITAIS DE 

TERCEIROS 

 

PNC + PC PL 

 

= Índice máximo: 0,80 

 

Legenda: 

LC - Avalia a capacidade da empresa de saldar suas obrigações em curto prazo; 

LS - Mede a capacidade da empresa de liquidar suas dívidas em curto prazo sem risco 

por uma parada de vendas; 

LI - expressa a capacidade da empresa de liquidar suas dívidas no momento da análise 

sem risco algum; 

ET - é capaz de demonstrar quanto do capital de uma empresa é proveniente de 

terceiros, e quanto é advindo dos próprios recursos; 

PCT - corresponde ao percentual de capital externo que é utilizado pelas empresas para 

financiar sua geração de bens e/ou serviços e demais atividades; 

AC = Ativo Circulante; PC = Passivo Circulante; EST = Estoque 

ELP = Passivo exigível em longo Prazo; AT = Ativo Total; 

PT = Passivo Total; 

PE = Passivo Exigível; 

PL = Patrimônio Líquido; 

AD = Ativo Disponível = Caixa + Equivalentes ao Caixa. 

 

10.11.1 Justificativa da opção pelos índices: 

a) LC - avalia a capacidade da empresa de saldar suas obrigações em curto 

prazo. 

Conforme os mesmos autores citados, se o índice apresentar resultado 

superior a 1,00 (100%), a empresa tem caixa para pagar praticamente todas 

as obrigações em curto prazo. 

b) LS - O índice de liquidez seca nas palavras de Assaf Neto e Lima (2009) 

visa extrair da análise financeira de curto prazo da empresa a baixa liquidez 

dos estoques e das despesas antecipadas, revelando o percentual das dívidas 

de curto prazo que pode ser resgatado mediante o uso de ativos circulantes 

de maior liquidez. 

c) LI - O índice de liquidez imediata mostra o montante que a empresa possui 

em caixa para honrar suas dívidas de curto prazo (CHING, MARQUES e 

PRADO, 2010). Segundo Assaf Neto e Lima (2009) a liquidez imediata é 

determinada pela relação existente entre o disponível e o passivo circulante 

e, reflete a porcentagem das dívidas de curto prazo que pode ser saldada 
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imediatamente pela empresa, por suas disponibilidades de caixa. 

Evidentemente quanto maior se apresentar esse índice, maiores serão os 

recursos disponíveis mantidos pela empresa. 

d) ET - “Este índice mede a porcentagem dos recursos totais da empresa que 

se 

encontra financiada por capital de terceiros, ou seja, para cada $ 1,00 de 

recurso investido pela empresa em seus ativos, quanto provém de fontes de 

financiamento não própria” (ASSAF NETO e LIMA, 2009, p. 227). De acordo 

com Ching, Marques e Prado (2010) quanto maior for o quociente, mais 

endividada estará à empresa e maior será o risco de ela não pagar seus 

compromissos. Segundo Assaf Neto e Lima (2009), quanto maior essa 

relação, mais elevada a dependência financeira da empresa, revelando uma 

participação maior de passivos financiando seus investimentos. 

e) PCT - Esse índice revela o nível de endividamento da empresa em relação 

a seu financiamento por meio de recursos próprios. Essa relação indica 

quanto à empresa possui de recursos de terceiros para cada unidade 

monetária aplicada de capital próprio, ou seja, um resultado superior a 0,80 

indica maior grau de dependência financeira da empresa em relação aos 

recursos de terceiros. Essa análise revela o desdobramento do 

endividamento a curto e a longo prazo. Quando o índice varia de 0 a 1, e 

quanto mais próximo de 1, maior será a pressão no caixa de pagar os 

compromissos de curto prazo, já quanto mais próximo de 0, maior será a 

folga para a empresa honrar seus compromissos de curto prazo. Dessa forma, 

a empresa deve estar preocupada em honrar seus compromissos. (CHING, 

MARQUES e PRADO, 2010). 

10.11.1.1 Apresentar relação dos compromissos assumidos pelo 

licitante, em contratos públicos ou privados, que importem em 

diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas 

parcelas já executadas de contratos firmados, subscritas e assinadas 

pelo contador responsável pelo registro da movimentação patrimonial 

da licitante. 

10.11.1.2. Prova de recolhimento de caução para garantia de 

participação no valor equivalente a 1% (um por cento) do valor do 

orçamento básico conforme preceitua a Lei nº 14.133/21. 

 

10.12. Qualificação Técnico-Profissional e Técnico-Operacional. 

a) Certidão de registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

(CAU), da Pessoa Jurídica e de seu(s) responsável (eis) técnico(s); 

b) Comprovação de que possui em seu quadro técnico, no mínimo, os 

seguintes profissionais: Engenheiro Civil devidamente reconhecidos pelo 

CREA; 

c) Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação 

de Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região 

pertinente, que comprove no mínimo 50% dos quantitativos dos seguintes 
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serviços presentes na planilha orçamentária: 

● Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na horizontal de 

9x19x19 cm (espessura 9 cm) e argamassa de assentamento com preparo em 

betoneira. af_12/2021 

● Composição paramétrica para execução de estruturas de concreto armado, 

para edificação institucional térrea, FCK = 25MPA.AF_11/2022 

● Massa única, em argamassa traço 1:2:8 preparo manual, aplicada 

manualmente em paredes internas de ambientes com área maior que 10m², 

E = 10mm, com taliscas. AF_03/2024. 

● Brise metálico 1,25 x 3,66m, painéis horizontais com secção 40x60mm, 

pintura eletrostática na cor a definir, inclusive estrutura de fixação, 

conforme projeto. 

● Piso em granilite, marmorite ou granitina em ambientes internos, com 

espessura de 8mm, incluso mistura em betoneira, colocação das juntas, 

aplicação do piso, 4 polimentos com politriz, estucamento, selador e cera. 

AF_02/2026_PE. 

d) Os responsáveis técnicos indicados deverão pertencer ao quadro 

permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da 

proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que 

comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o 

administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em 

Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com 

contrato escrito firmado com o licitante, devidamente registrado em cartório. 

Para todas as hipóteses faz-se necessário ser demonstrada a Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica 

- RRT do profissional junto a empresa por meio de certidão emitida pelo 

CREA ou CAU, conforme o caso. 

e) No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este 

subitem poderão ser substituídos, nos termos do artigo 67, §6º, da Lei n° 

14.133, de 2021, por profissionais de experiência equivalente ou superior, 

desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 

f) Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de 

execução é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena 

de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, 

assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

g) O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 

Administração data e horário exclusivos, de segunda à sexta-feira, das 08 

horas às 12 horas, de modo que seu agendamento não coincida com o 

agendamento de outros licitantes. 

h) Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir pela 

Declaração de que visitou o local da obra, e que possui conhecimento das 

condições naturais de execução da obra, com todas as peculiaridades ao local 

inerentes, devendo esta ser assinada conjuntamente pelo(s) sócio(s), 

dirigente(s), ou proprietário e pelo responsável técnico da empresa detentor 
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dos atestados, deste Edital, sob pena de inabilitação. 

i) Declaração do Departamento de Engenharia e Arquitetura do Município 

de PEDRA GRANDE/RN, que informa não existir pendências junto a este 

Órgão. 

10.13 Outras comprovações  

a) Declaração de idoneidade fornecida pela Secretaria Municipal de 

Administração do Município de Pedra Grande. Fornecido no mínimo com 24 

horas de antecedência do certame. Este documento é retirado 

presencialmente junto a Secretaria Municipal de Administração de Pedra 

Grande/RN. 

b) Organograma para equipe administradora da obra nos níveis 

administrativo, técnico e operacional juntando ao mesmo a relação da equipe 

técnico-administrativa; 

c) Plano de execução dos serviços com descrição dos métodos de construção 

da empresa complementando suas especificações técnicas; 

d) Planejamento de instalação do canteiro de apoio em conformidade com 

objeto caso seja necessário; 

e) Cronograma físico coerente com plano de trabalho. 

f) Cronograma de permanência de mão de obra, compatível com o plano de 

trabalho e o cronograma físico apresentado. 

 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de 2(duas) horas a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico 

e deverá:  

11.1.1.Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.  

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento.  

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se 

for o caso.  

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como 

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.  

11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.  

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos 

e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.  

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.  

11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 



 
 

 
  

 

SEAGEP 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E GESTÃO DE PESSOAL 

 

 
PMPG/SEAGEP 

Fls:_______Matrícula:________ 

Rubrica:_________________ 

 

 

Rubrica:_________________ 

 

 

 

 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.  

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

12. DOS RECURSOS: 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 

deverá o licitante interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, 

em campo próprio do sistema.  

12.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as 

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses  

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada 

a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e 

os que dele dependam.  

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta.  

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-

mail, ou de acordo com a fase do procedimento licitatório.  

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados 

contidos no CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

14.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 

Superior adjudicará e homologará a licitação. 

 

15. DOS PRAZOS E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA CAUÇÃO DO CONTRATO: 
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15.1. O prazo máximo para a conclusão da obra objeto desta licitação e de 08 (oito) 

meses e o prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, ambos a serem 

contados a partir da data da assinatura do contrato;  

a) O prazo referido no subitem 15.1 somente poderá ser prorrogado em época 

própria, por conveniência administrativa do Município ou quando ocorrer 

interrupção dos trabalhos em decorrência desuperveniência de fatos 

excepcionais e imprevisíveis, alheios à vontade das partes, que alterem 

fundamentalmente as condições de execução da obra, tais como: força maior, 

caso fortuito, fato administrativo e interferência imprevista.  

b) As situações especiais passíveis de prorrogação de prazo serão analisadas 

e decididas pelo Município.  

c) O prazo referido no subitem 15.1 somente poderá ser prorrogado através 

de termo aditivo, dentro do período de vigência contratual, considerada a 

conveniência administrativa e o interesse da contratante.  

d) Não haverá prorrogação de prazo no caso da obra, ou de suas etapas, 

terem sido executadas e/ou entregues com incorreções ou defeitos.  

e) Obedecidas às disposições deste Edital a prorrogação de prazo deverá ser 

solicitada pela Contratada, devidamente justificada por escrito e aceita pela 

Contratante.  

f) Na contagem do prazo estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o dia do vencimento, conforme previsto no Art. 183, da 

Lei n.º 14.133/ 21.  

15.1.1 A empresa vencedora da presente licitação caso tenha outro 

vínculo de compromisso com o município, deverá tomar todas as 

providências possíveis de forma que as suas execuções sejam 

inteiramente independentes, como serão feitas as contagens dos 

prazos e os acompanhamentos contratuais.  

15.2 As planilhas com quantitativos e preços unitários, parte integrante do anexo ao 

presente edital, terão efeito apenas para comparação com aquelas apresentadas pela 

licitante.  

15.3 Na ocorrência de a CONTRATADA concluir as obras, objeto da presente licitação 

antes do prazo previsto no subitem 15.1 acima, poderá ser realizada a medição final e 

ser efetuado o pagamento constante da medição.  

 

16.4 DA CAUÇÃO DO CONTRATO  

16.4.1 No ato de assinatura do Contrato, o licitante vencedor deverá 

apresentar garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 

contratual, a qual poderá ser feita dentre as seguintes modalidades: caução 

em dinheiro ou seguro-garantia ou fiança bancária, a fim de proteger a 

Entidade de licitação contra atos ou omissões das Licitantes arrolados 

abaixo, conforme disposto no Art. 58, § 1º da lei 14.133/21 e art. 96, § 1º, inc. 

III, da Lei nº 14.133/21.  

14.4.1.1 Se a licitante apresentar a garantia por meio de fiança 

bancária deverá utilizar modelo padronizado pelo banco.  

14.4.1.2 Caução em fiança bancária e seguro-garantia de acordo com 
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a legislação específica.  

16.4.2 As garantias prestadas deverão ser feitas para cobertura mínima 

correspondente à vigência contratual, acrescida do período de 120(cento e 

vinte) dias, relativo ao período de observação da comprovação as boas 

condições de execução do objeto contratado e só será liberada após a 

conclusão e aceitação definitiva dos serviços, objeto da presente licitação e a 

lavratura do Termo de Entrega e Recebimento, nas condições da legislação 

pertinente. 

 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE: 

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.  

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

17.2.1.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 

equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou 

aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no 

prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração.  

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que:  

17.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021;  

17.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no 

edital e seus anexos;  

17.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 

previstas no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

17.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

17.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 

03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN.  

17.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato.  

17.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 
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aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.  

17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, 

a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 

contrato ou a ata de registro de preços. 

 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL: 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO: 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 

no Termo de Referência. 

 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

 

21. DO PAGAMENTO: 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 

 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o 

licitante/adjudicatário que:  

22.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;  

22.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  

22.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  

22.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;  

22.1.5.Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado;  

22.1.6.Apresentar declaração ou documentação falsa;  

22.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato;  

22.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza;  

22.1.9.Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

22.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  

22.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
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seguintes sanções:  

a) Advertência por escrito;  

b) Multa;  

c) Impedimento de licitar e contratar;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

22.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções.  

22.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

a contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato 

reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente 

informados para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.  

22.5. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar 

e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, 

o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 

execução do objeto contratual.  

22.5.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS 

SEGUINTES PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta 

ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a 

ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do 

contrato;  

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, 

com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do 

contrato;  

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo 

entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 

representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, 

direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando 

influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

execução do contrato.  

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar 

provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 

organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; 

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 

de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de 

esclarecimento.  

23.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
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www.portaldecompraspublicas.com.br.  

23.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal 

de Compras Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame.  

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame.  

23.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame, salvo quando se amoldarem ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021.  

23.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 

e deverá ser motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de 

licitação.  

23.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração.  

23.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 

avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 

acompanhamento.  

23.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 

pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 

acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 

alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública 

ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

24.1. Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação.  

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF.  

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 

sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração.  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público.  

24.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  

24.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 

proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 

rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais 

sanções cabíveis.  

24.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

24.12. A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS de Pedra 

Grande/RN, poderá revogar este Concorrência por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou 

anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for 

viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os 

princípios da ampla defesa e contraditório.  

24.12.1. A anulação da Concorrência induz à do contrato.  

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação 

de indenizar.  

24.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Concorrência, 

promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido 

apresentados para fins de classificação e habilitação.  

24.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 

endereço www.pedragrande.rn.gov.br (processos licitatórios - concorrência), e também 

poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço na Avenida Severino Ferreira, 203, Centro, 

Pedra Grande/RN, nos dias úteis, de segunda a Sexta-feira no horário de expediente, 

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 

com vista franqueada aos interessados.  

24.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

ANEXO I – PLANILHA ORÇAMENTARIA;  

ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA/MEMORIAL DESCRITIVO E 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS;  

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO;  

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 

7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL;  

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;  

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;  

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO;  

http://www.pedragrande.rn.gov.br/
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ANEXO VIII – INFORMAÇÕES PARA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO;  

ANEXO IX – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO. 

 

 

Pedra Grande/RN, 15 de junho de 2026. 

 

 

 

 

 

Pedro Henrique de Souza Silva 

Prefeito 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA/ MEMORIAL DESCRITIVO E 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11060001/2026 

 

Proprietário: Município de Pedra Grande/RN 

Localização da Obra: Zona Urbana, Centro, Município de Pedra Grande/RN 

Tipo de Projeto: Construção de um Centro Administrativo 

Responsáveis Técnicos: Antônio Diogo Araújo – CREA: 211.303.880-3  

 

Do contrato:  

Este projeto tem como objetivo viabilizar a contratação de empresa especializada 

para a execução da CONSTRUÇÃO DO CENTRO ADMINISTRATIVO DO 

MUNICIPIO DE PEDRA GRANDE/RN. 

  

Dos objetivos da obra:  

Para a execução da mesma foram observados fatores como clima, economia, meio-

ambiente, desenvolvimento social, entre outros. O presente projeto visou o uso de 

tecnologia simples e eficiente, podendo assim utilizar mão-de-obra local e materiais 

da região na execução da obra. Deste modo, aquecemos a economia da região, como 

também proporcionamos dignidade à população local.  

 

Da metodologia de elaboração do projeto:  

Este projeto é composto de Projeto Arquitetônico, Orçamento (Planilha de 

Quantitativos e Preços Básicos, Planilha de Composição de Preços Unitários, 

Composição de BDI, Memória de Cálculo dos Quantitativos, Cronograma Físico e 

Cronograma Financeiro), Memorial Descritivo / Especificações Técnicas e 

Documentação Complementar, com o objetivo de proporcionar condições à empresa 

contratada de executar a obra com clareza e responsabilidade.  

 

Para elaboração deste orçamento foi tomado por base a tabela SINAPI - Custos de 

Composições Analíticas, disponibilizada no endereço eletrônico da Caixa Econômica 

Federal na data 10/04/2026, utilizando como base de preços a tabela SINAPI - 

Insumos com desoneração, emitida na data 10/04/2026, referência 03/2026, também 

no endereço eletrônico da Caixa Econômica Federal.  

 

Os preços tem como base a tabela de preços do Sinapi Insumos - Com Desoneração 

e com encargos sociais de 100,77%. Os valores de mão de obra utilizados constam na 

tabela Sinapi Insumos, e são equivalentes ao valor de mão de obra do Sintracomp-

Sinduscon/RN com os encargos sociais de 92,09%.  

 

Os quantitativos foram retirados dos projetos e estão perfeitamente demonstrados 

na memória de calculo de quantitativos em anexo. As especificações técnicas 

demonstram a metodologia de execução dos serviços como também os critérios de 
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medição e as normas técnicas necessárias para perfeita execução dos serviços. O BDI 

utilizado foi de 26,36%. 

 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL  

1. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO  

Prestação de serviços de administração local da obra, por meio da atuação de 

engenheiro responsável e encarregado de obras, visando o planejamento, 

coordenação, supervisão e controle técnico das atividades executivas, garantindo o 

cumprimento do cronograma, qualidade dos serviços e atendimento às normas 

vigentes. 

 

2. CONTEÚDO DO SERVIÇO  

O serviço compreende a disponibilização de profissionais qualificados (engenheiro e 

encarregado), incluindo atividades de acompanhamento diário da obra, orientação 

das equipes, controle de produtividade, conferência de serviços executados, 

verificação de projetos, apoio à fiscalização, controle de materiais, medições, 

elaboração de relatórios, diário de obra, cumprimento das normas de segurança e 

demais rotinas administrativas necessárias à execução do empreendimento.  

 

3. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO  

A medição será realizada por período, em mês (mês), proporcional ao tempo efetivo 

de atuação dos profissionais na obra. Considera-se incluído no preço unitário todos 

os encargos trabalhistas, equipamentos, deslocamentos, EPIs, ferramentas e demais 

custos indiretos. Não serão medidos separadamente horas extras, substituições ou 

retrabalhos.  

 

4. PROCEDIMENTO EXECUTIVO  

A administração local deve ser implantada desde o início da obra, com designação 

formal do engenheiro responsável técnico e do encarregado. O engenheiro deverá 

realizar visitas periódicas e acompanhamento técnico, além de responder pela 

compatibilização de projetos, solução de interferências e interface com a fiscalização. 

O encarregado de obras deverá permanecer em campo em tempo integral, 

coordenando as equipes, distribuindo tarefas, acompanhando a execução dos 

serviços e garantindo o cumprimento das orientações técnicas. Devem ser mantidos 

registros sistemáticos das atividades, incluindo diário de obra, relatórios de 

progresso, controle de qualidade e medições. A equipe de administração local 

também deve assegurar o atendimento às normas de segurança, organização do 

canteiro e cumprimento do cronograma físico-financeiro. 

 

5. CONTROLE DE QUALIDADE  

Devem ser observados:  

)• Presença efetiva dos profissionais na obra  

)• Qualificação técnica compatível  

)• Organização e atualização do diário de obra  

)• Acompanhamento e controle dos serviços executados  
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)• Cumprimento de prazos e qualidade dos serviços  

)• Atendimento às normas de segurança do trabalho  

 

6. NORMAS TÉCNICAS  

Aplicar, no que couber:  

)• ABNT NBR 12284 – Áreas de vivência em canteiros de obras  

)• organization NR-18 – Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da 

construção  

)• organization Lei nº 5.194/66 – Exercício profissional da engenharia  

)• Demais normas aplicáveis à gestão e execução de obras  

 

OBSERVAÇÃO FINAL 

A administração local é fundamental para o bom desempenho da obra, sendo 

responsável por garantir a integração entre projeto, execução e fiscalização, 

reduzindo falhas, retrabalhos e atrasos. 

 

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 

CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018 

Conteúdo do Serviço  

1) Considera material e mão-de-obra para locação da obra e execução de gabarito de 

madeira.  

 

Critério de Medição  

1) Comprimento de alvenaria.  

 

Procedimento Executivo  

1) Construir o gabarito formado por guias de madeira, devidamente niveladas, 

pregadas a uma altura mínima de 60 cm, em caibros, afastados convenientemente 

do prédio a construir.  

2) Mediante pregos cravados no topo dessas guias, através de coordenadas os 

alinhamentos são marcados com linhas esticadas, estas linhas marcarão os cantos 

ou os eixos dos pilares assinalados com piquetes no terreno, por meio de fio de 

prumo.  

 

Recomendações Diversas  

1) A locação deverá ser executada somente por profissional habilitado (utilizando 

instrumentos e métodos adequados), que deverá implantar marcos (estacas de 

posição) com cotas de nível perfeitamente definidas para demarcação dos eixos. A 

locação terá de ser global, sobre um ou mais quadros de madeira (gabaritos), que 

envolvam o perímetro da obra. As tábuas que compõem esses quadros precisam ser 

niveladas, bem fixadas e travadas, para resistirem à tensão dos fios de demarcação, 

sem oscilar nem fugir da posição correta.  

2) É necessário fazer a verificação das estacas de posição (piquetes) das fundações, 

por meio da medida de diagonais (linhas traçadas para permitir a verificação, com 

o propósito de constituir-se hipotenusa de triângulos retângulos, cujos catetos se 
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situam nos eixos da locação), da precisão da locação dentro dos limites aceitáveis 

pelas normas usuais de construção. 

 

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (CIMENTO/ AREIA 

MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF_07/2016-  

Fornecimento de concreto, brita, consistência. Preparo manual, para formação de 

lastro de concreto e nivelamento da base da fundação, no fundo da escavação 

previamente realizada.  

 

Volume teórico, segundo documentação gráfica de Projeto.  

- Verificar-se-á, visualmente ou através dos ensaios que se julguem oportunos, que 

o terreno de apoio àquela corresponde às previsões de projeto. O resultado de tal 

inspeção, definindo a profundidade da fundação de cada um dos apoios da obra, sua 

forma e dimensões, e o tipo e consistência do terreno, será incorporado à 

documentação final da obra. Em particular, deve-se verificar que o nível de apoio da 

fundação se ajusta ao previsto e que a estratigrafia coincide com a estimada no 

estudo geotécnico, que o lençol freático e as condições hidrogeológicas se ajustam às 

previstas, que o terreno apresenta uma resistência e uma umidade similares à 

suposta no estudo geotécnico, que não se detectam defeitos evidentes tais como 

cavernas, falhas, galerias, poços, etc., e, por último, que não se detectam correntes 

subterrâneas que possam produzir escavações ou arrastamentos. Uma vez 

realizadas estas verificações, confirmar-se-á a existência dos elementos enterrados 

da instalação de ligação a terra, e que o plano de apoio do terreno é horizontal e 

apresenta uma superfície limpa.  

 

- Serão suspensos os trabalhos de concretagem quando chova com intensidade, neve, 

exista vento excessivo, uma temperatura ambiente superior a 40°C ou se preveja 

que dentro das 48 horas seguintes possa descer a temperatura ambiente abaixo dos 

0°C.  

 

- Deverá dispor-se na obra de uma série de meios, em previsão de que se produzam 

alterações bruscas das condições ambientais durante a concretagem ou posterior 

período de pega, não podendo começar a concretagem dos diferentes elementos sem 

a autorização por escrito do diretor de fiscalização de obra.  

 

- Marcação. Colocação de pontos e/ou formação de mestras. Concretagem e 

compactação do concreto. Arremate e nivelamento do concreto.  

 

- A superfície ficará horizontal e plana.  

- ABNT NBR 12655. Concreto de cimento Portland. Preparo, controle e recebimento. 

Procedimento.  

- ABNT NBR 7212. Execução de concreto dosado em central. Procedimento.  

- ABNT NBR 6122. Projeto e execução de fundações.  

- ABNT NBR 14931. Execução de estruturas de concreto. Procedimento  
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ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME, COM PREVISÃO 

DE FÔRMA. AF_06/2017  

*Considera equipamento e mão de obra para execução manual do serviço.  

*Os coeficientes de consumo não incluem o transporte do material escavado e o 

escoramento da vala e esgotamento. Em presença de água, considerar aumento nos 

coeficientes de consumo de até 20%.  

*Volume medido no corte (m3).  

*Na escavação efetuada nas proximidades de prédios ou vias públicas, serão 

empregados métodos de trabalho que evitem ocorrências de qualquer perturbação 

oriundas dos fenômenos de deslocamento, tais como:- escoamento ou ruptura do 

terreno das fundações, 

- Descompressão do terreno da fundação, 

- Descompressão do terreno pela água.  

*Para efeito de escavação, os materiais são classificados em três categorias, como 

segue: 

- Material de 1ª categoria: em teor, na unidade de escavação que se apresenta, 

compreende a terra em geral, piçarra ou argila, rochas em adiantado estado de 

decomposição e seixos rolados ou não, com diâmetro máximo de 15 cm; 

- Material de 2ª categoria: compreende a rocha com resistência à penetração 

mecânica inferior à do granito; 

- Material de 3ª categoria: compreende a rocha com resistência à penetração 

mecânica igual ou superior à do granito. *Uso de mão de obra habilitada e 

obrigatório uso de equipamentos de proteção individual (EPI).  

NR18-Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção. 

 

13 101616 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 

(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020  

CONTEÚDO DO SERVIÇO  

Considera mão-de-obra para lançamento e apiloamento de solo em fundo de valas 

com soquete ou maço.  

 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO Área do fundo da vala apiloada.  

 

PROCEDIMENTO EXECUTIVO  

1) O apiloamento do fundo da vala deverá ser realizado golpeando-se em média de 

30 a 50 vezes por metro quadrado, a uma altura média de queda de 50 cm.  

2) Soquete ou maço: pedaço de madeira de formato quadrado ou retangular, com 

dimensões Variáveis entre 20 cm e 30 cm de base, e espessura te 2" ou 3", com cabo 

encaixado no mesmo.  

 

NORMAS TÉCNICAS  

NBR 12266 - Projeto e execução de valas para assentamento de tubulação de água, 

esgoto ou drenagem urbana  

NR-18 - Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção - 1 8 . 1 

3 - Medidas de proteção contra quedas de altura  
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NBR 9061 - Segurança de escavação a céu aberto  

 

ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E 

COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_05/2016  

*Mão de obra para lançamento do material, espalhamento em camadas com 

apiloamento manual.  

*Aterro consiste no preenchimento ou recomposição de escavações, utilizando-se 

material de empréstimo, para elevação de greide ou de cotas de terraplenos.  

*Compactação consiste na redução do índice de vazios, manual ou mecanicamente, 

do material de aterro, com energia suficiente para atingir graus de eficiência 

previstos em projeto.  

*Equipamentos para Aterros  

*Na execução dos serviços deverá ser prevista a utilização de equipamentos 

apropriados, de acordo com as condições locais e as produtividades exigidas para o 

cumprimento dos prazos.  

*Em aterros de valas, cavas, fundações ou escavações de pequenos volumes, serão 

usados soquetes manuais, compactadores pneumáticos, placas vibratórias ou rolos 

compactadores de pequeno porte, com dimensões apropriadas.  

*Volume medido pela camada acabada (m3).  

*Os serviços complementares que se fizerem necessárias para compensar 

irregularidades da superfície do terreno, junto à obra, também se encontram neste 

grupo de serviços. Os aterros poderão ser compactados ou não, a depender das 

características do serviço, e do fim a que se destinam.  

*As operações de execução de aterros compreendem a descarga, espalhamento, 

homogeneização, conveniente umedecimento ou aeração, e compactação quando 

prevista em projeto, do material selecionado procedente de empréstimo de outras 

escavações, de empréstimos de jazidas ou da própria escavação. Sua execução 

obedecerá rigorosamente aos elementos técnicos fornecidos pela Fiscalização e 

constantes das notas de serviço apresentadas no projeto executivo. A operação será 

precedida da remoção de entulhos, detritos, pedras, água e lama, do fundo da 

escavação. Deverá ser feita a determinação da umidade do solo, para definir a 

necessidade de aeração ou umedecimento. Quando necessária, deverá ser procedida, 

também, a escarificação e ou umedecimento da camada existente, visando-se sua 

boa aderência à camada de aterro. O lançamento do material deverá ser feito em 

camadas sucessivas, em toda a largura da seção transversal, e em extensões tais, 

que permitam seu umedecimento e compactação, quando especificada. A espessura 

da camada solta (não compactada) não deverá ultrapassar 0,30 m. Para as camadas 

finais essa espessura não deverá ultrapassar 0,20 m.  

*A homogeneização da camada será feita através da remoção ou fragmentação de 

torrões secos, remoção de material conglomerado, de blocos ou de matacões de rocha 

alterada e de matéria orgânica. Em caso de aterro e reaterro compactado, todas as 

camadas do solo deverão sofrer compactação de maneira conveniente até se obter, 

na umidade ótima, a massa específica aparente seca correspondente ao Grau de 

Compactação de projeto - 95% ou 100% da massa específica aparente máxima seca 

(Ensaio de Proctor Normal) - mais ou menos 3% de tolerância.  
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*Os trechos que não atingirem as condições mínimas de compactação deverão ser 

escarificados, homogeneizados, levados à umidade adequada e novamente 

compactados, de acordo com a massa específica aparente seca exigida. Em regiões 

onde houver ocorrência predominante de materiais rochosos será admitida a 

execução de aterros com o emprego destes, desde que previsto em projeto.  

*Deverá ser obtido um conjunto livre de grandes vazios e engaiolamentos. O 

diâmetro máximo das pedras será limitado pela espessura da camada. O tamanho 

admitido para a maior dimensão da pedra será de 2/3 da espessura da camada. Em 

regiões onde houver ocorrência predominante de areia será admitida a execução de 

aterros com o emprego da mesma, desde que previsto em projeto.  

*Junto a estruturas em concreto, os aterros ou reaterros só poderão ser iniciados 

depois de decorrido o prazo previsto para o desenvolvimento de sua resistência de 

projeto, devendo ser executados após ou em paralelo com a remoção dos 

escoramentos. Iniciar o aterro sempre no ponto mais baixo, em camadas horizontais 

superpostas com 0,20 a 0,40 m de espessura.  

*Uso de mão de obra habilitada e obrigatório uso de equipamentos de proteção 

individual (EPI).  

NR18-Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção  

NBR5681-Controle tecnológico da execução de aterros em obras de edificações 

 

REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 

AF_04/2016 CONTEÚDO DE SERVIÇO:  

1) Mão de obra para lançamento do material, espalhamento em camadas e 

compactação com compactador de solos a percussão.  

2) Aterro consiste no preenchimento ou recomposição de escavações, utilizando-se 

material de empréstimo, para elevação de greide ou de cotas de terraplenos.  

3) Reaterro consiste no preenchimento ou recomposição de escavações, utilizando-se 

o próprio material escavado.  

4) Compactação consiste na redução do índice de vazios, manual ou mecanicamente, 

do material de reaterro, com energia suficiente para atingir graus de eficiência 

previstos em projeto.  

5) Na execução dos serviços deverá ser prevista a utilização de equipamentos 

apropriados, de acordo com as condições locais e as produtividades exigidas para o 

cumprimento dos prazos.  

6) Reaterros de valas, cavas, fundações ou escavações de pequenos volumes, serão 

usados soquetes manuais, compactadores pneumáticos, placas vibratórias ou rolos 

compactadores de pequeno porte, com dimensões apropriadas.  

 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO:  

1) Volume medido pela camada acabada (m3).  

 

PROCEDIMENTO EXECUTIVO:  

1) Os serviços complementares que se fizerem necessárias para compensar 

irregularidades da superfície do terreno, junto à obra, também se encontram neste 

grupo de serviços. Os reaterros poderão ser compactados ou não, a depender das 
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características do serviço, e do fim a que se destinam.  

2) As operações de execução de reaterros compreendem a descarga, espalhamento, 

homogeneização, conveniente umedecimento ou aeração, e compactação quando 

prevista em projeto, do material selecionado procedente de empréstimo de outras 

escavações, de empréstimos de jazidas ou da própria escavação. Sua execução 

obedecerá rigorosamente aos elementos técnicos fornecidos pela Fiscalização e 

constantes das notas de serviço apresentadas no projeto executivo. A operação será 

precedida da remoção de entulhos, detritos, pedras, água e lama, do fundo da 

escavação. Deverá ser feita a determinação da umidade do solo, para definir a 

necessidade de aeração ou umedecimento. Quando necessária, deverá ser procedida, 

também, a escarificação e ou umedecimento da camada existente, visando-se sua 

boa aderência à camada de aterro. O lançamento do material deverá ser feito em 

camadas sucessivas, em toda a largura da seção transversal, e em extensões tais, 

que permitam seu umedecimento e compactação, quando especificada. A espessura 

da camada solta (não compactada) não deverá ultrapassar 0,30 m. Para as camadas 

finais essa espessura não deverá ultrapassar 0,20 m.  

3) A homogeneização da camada será feita através da remoção ou fragmentação de 

torrões secos, remoção de material conglomerado, de blocos ou de matacões de rocha 

alterada e de matéria orgânica. Em caso de aterro e reaterro compactado, todas as 

camadas do solo deverão sofrer compactação de maneira conveniente até se obter, 

na umidade ótima, a massa específica aparente seca correspondente ao Grau de 

Compactação de projeto - 95% ou 100% da massa específica aparente máxima seca 

(Ensaio de Proctor Normal) - mais ou menos 3% de tolerância.  

4) Os trechos que não atingirem as condições mínimas de compactação deverão ser 

escarificados, homogeneizados, levados à umidade adequada e novamente 

compactados, de acordo com a massa específica aparente seca exigida. Em regiões 

onde houver ocorrência predominante de materiais rochosos será admitida a 

execução de aterros com o emprego destes, desde que previsto em projeto.  

5) Deverá ser obtido um conjunto livre de grandes vazios e engaiolamentos. O 

diâmetro máximo das pedras será limitado pela espessura da camada. O tamanho 

admitido para a maior dimensão da pedra será de 2/3 da espessura da camada. Em 

regiões onde houver ocorrência predominante de areia será admitida a execução de 

aterros com o emprego da mesma, desde que previsto em projeto.  

6) Junto a estruturas em concreto, os aterros ou reaterros só poderão ser iniciados 

depois de decorrido o prazo previsto para o desenvolvimento de sua resistência de 

projeto, devendo ser executados após ou em paralelo com a remoção dos 

escoramentos.  

 

NORMAS TÉCNICAS:  

1) NR18-Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção  

2) NBR5681-Controle tecnológico da execução de aterros em obras de edificações 

 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU RADIERS, 

ESPESSURA DE 3 CM. AF_07/2016  
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CONTEÚDO DE SERVIÇO:  

1) Fornecimento de concreto magro, aplicado em pisos ou radiers, espessura de 3 cm. 

Será preparado em obra e concretagem com meios mecânicos, para formação de 

lastro de concreto e nivelamento da base da fundação, no fundo da escavação 

previamente realizada.  

 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO:  

1) Pela área (m²).  

 

PROCEDIMENTO EXECUTIVO:  

1) Verificar-se-á, visualmente ou através dos ensaios que se julguem oportunos, que 

o terreno de apoio àquela corresponde às previsões de projeto. O resultado de tal 

inspeção, definindo a profundidade da fundação de cada um dos apoios da obra, sua 

forma e dimensões, e o tipo e consistência do terreno, será incorporado à 

documentação final da obra. Em particular, deve-se verificar que o nível de apoio da 

fundação se ajusta ao previsto e que a estratigrafia coincide com a estimada no 

estudo geotécnico, que o lençol freático e as condições hidrogeológicas se ajustam às 

previstas, que o terreno apresenta uma resistência e uma umidade similares à 

suposta no estudo geotécnico, que não se detectam defeitos evidentes tais como 

cavernas, falhas, galerias, poços, etc., e, por último, que não se detectam correntes 

subterrâneas que possam produzir escavações ou arrastamentos. Uma vez 

realizadas estas verificações, confirmar-se-á a existência dos elementos enterrados 

da instalação de ligação a terra, e que o plano de apoio do terreno é horizontal e 

apresenta uma superfície limpa.  

2) Serão suspensos os trabalhos de concretagem quando chova com intensidade, 

neve, exista vento excessivo, uma temperatura ambiente superior a 40°C ou se 

preveja que dentro das 48 horas seguintes possa descer a temperatura ambiente 

abaixo dos 0°C.  

3) Deverá dispor-se na obra de uma série de meios, em previsão de que se produzam 

alterações bruscas das condições ambientais durante a concretagem ou posterior 

período de pega, não podendo começar a concretagem dos diferentes elementos sem 

a autorização por escrito do diretor de fiscalização de obra.  

4) Marcação. Colocação de pontos e/ou formação de mestras. Preparação do concreto. 

Concretagem e compactação do concreto. Arremate e nivelamento do concreto. 5) A 

superfície ficará horizontal e plana.  

 

NORMAS TÉCNICAS:  

1) ABNT NBR 12655. Concreto de cimento Portland. Preparo, controle e 

recebimento. Procedimento.  

2) ABNT NBR 6122. Projeto e execução de fundações.  

3) ABNT NBR 14931. Execução de estruturas de concreto. Procedimento. 

 

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (CIMENTO/ AREIA 

MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_07/2016 
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- Fornecimento de concreto, brita ,consistência. Preparo mecânico com betoneira, 

para formação de lastro de concreto e nivelamento da base da fundação, no fundo da 

escavação previamente realizada.  

 

Volume teórico, segundo documentação gráfica de Projeto.  

 

- Verificar-se-á, visualmente ou através dos ensaios que se julguem oportunos, que 

o terreno de apoio àquela corresponde às previsões de projeto. O resultado de tal 

inspeção, definindo a profundidade da fundação de cada um dos apoios da obra, sua 

forma e dimensões, e o tipo e consistência do terreno, será incorporado à 

documentação final da obra. Em particular, deve-se verificar que o nível de apoio da 

fundação se ajusta ao previsto e que a estratigrafia coincide com a estimada no 

estudo geotécnico, que o lençol freático e as condições hidrogeológicas se ajustam às 

previstas, que o terreno apresenta uma resistência e uma umidade similares à 

suposta no estudo geotécnico, que não se detectam defeitos evidentes tais como 

cavernas, falhas, galerias, poços, etc., e, por último, que não se detectam correntes 

subterrâneas que possam produzir escavações ou arrastamentos. Uma vez 

realizadas estas verificações, confirmar-se-á a existência dos elementos enterrados 

da instalação de ligação a terra, e que o plano de apoio do terreno é horizontal e 

apresenta uma superfície limpa.  

- Serão suspensos os trabalhos de concretagem quando chova com intensidade, neve, 

exista vento excessivo, uma temperatura ambiente superior a 40°C ou se preveja 

que dentro das 48 horas seguintes possa descer a temperatura ambiente abaixo dos 

0°C.  

- Deverá dispor-se na obra de uma série de meios, em previsão de que se produzam 

alterações bruscas das condições ambientais durante a concretagem ou posterior 

período de pega, não podendo começar a concretagem dos diferentes elementos sem 

a autorização por escrito do diretor de fiscalização de obra.  

- Marcação. Colocação de pontos e/ou formação de mestras. Concretagem e 

compactação do concreto. Arremate e nivelamento do concreto.  

- A superfície ficará horizontal e plana.  

- ABNT NBR 12655. Concreto de cimento Portland. Preparo, controle e recebimento. 

Procedimento.  

- ABNT NBR 7212. Execução de concreto dosado em central. Procedimento.  

- ABNT NBR 6122. Projeto e execução de fundações.  

- ABNT NBR 14931. Execução de estruturas de concreto. Procedimento 

 

CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAME, FCK 

30 MPA, COM USO DE JERICA – LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. AF_06/2017 

- Dependendo da agressividade do terreno ou da presença de água com substâncias 

agressivas, será escolhido o cimento adequado para a fabricação do concreto, assim 

como a sua dosificação e permeabilidade.  

- Fornecimento de concreto, classe de agressividade ambiental e tipo de ambiente 

urbano, brita, consistência dosado em central, e concretagem com meios manuais, 
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com uso de jerica. Incluindo parte proporcional de compactação e cura do concreto. 

 

Volume teórico, segundo documentação gráfica de Projeto.  

- Serão suspensos os trabalhos de concretagem quando chova com intensidade, neve, 

exista vento excessivo, uma temperatura ambiente superior a 40°C ou se preveja 

que dentro das 48 horas seguintes possa descer a temperatura ambiente abaixo dos 

0°C.  

- Deverá dispor-se na obra de uma série de meios, em previsão de que se produzam 

alterações bruscas das condições ambientais durante a concretagem ou posterior 

período de pega, não podendo começar a concretagem dos diferentes elementos sem 

a autorização por escrito do diretor de fiscalização de obra.  

- Concretagem e compactação do concreto. Cura do concreto 

- O conjunto será monolítico e transmitirá corretamente as cargas ao terreno.  

- Serão protegidas e sinalizadas as armaduras de arranque.  

 

- ABNT NBR 12655. Concreto de cimento Portland. Preparo, controle e recebimento. 

Procedimento.  

- ABNT NBR 7212. Execução de concreto dosado em central. Procedimento. 

 

CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 

1) PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_07/2016  

*Considera materiais, equipamentos e mão de obra para dosagem, preparo e 

mistura de concreto virado em betoneira na obra. Não estão considerados nesta 

composição o transporte, lançamento, adensamento e acabamento do concreto.  

*Volume de concreto (m3).  

*Mistura: a sequência da colocação dos materiais na betoneira deve ser a seguinte: 

brita, água com eventuais aditivos líquidos, cimento e por último a areia, que devem 

ser colocados com a betoneira girando e o amassamento deve durar o tempo 

necessário para permitir a homogeneização da mistura de todos os elementos. 

Execução de mistura adequadamente dosada de cimento Portland, agregado miúdo, 

agregado graúdo e água, podendo conter adições e aditivos, que lhe melhoram ou 

conferem determinadas propriedades ao concreto.  

*Ensaios: programar a moldagem de corpos de prova para cada etapa construtiva, 

no máximo a cada 25 a 30 m³ de concreto amassado e pelo menos uma vez por dia e 

sempre que houver alteração de traço, mudança de agregados ou marcas de cimento. 

Realizar ensaios de resistência dos corpos de prova com idade de sete dias. A 

resistência alcançada deve ser maior que 60% da resistência característica exigido 

pelo projeto aos 28 dias.  

*Só poderá ser empregada a mistura manual em obras de pequena importância, 

onde o volume e a responsabilidade do concreto não justificarem o emprego do 

equipamento mecânico. Os materiais componentes dos concretos deverão atender as 

recomendações referentes aos insumos cimento, areia, brita, água e aditivo. 

 

*Os equipamentos de: medição, mistura e transporte, deverão estar limpos e em 

perfeito funcionamento, para se obter melhor qualidade do produto. O 
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estabelecimento do traço do concreto a se adotar terá como base a resistência 

característica à compressão, especificada no projeto, dimensões das peças, 

disposições das armaduras, sistema de transporte, lançamento, adensamento, 

condições de exposição e de uso, previstos para a estrutura. Junto com o traço 

estabelecido deverão ser fornecidas as seguintes informações: 

- Resistência característica à compressão que se pretende atender; 

- Tipo, classe e marca do cimento; 

- Condição de controle; 

- Características físicas dos agregados; 

- Forma de medição dos materiais; 

- Idade de desforma; 

- Consumo de cimento por m3; 

-Consistência medida através do "slump"; 

- Quantidades de cada material que será medida de cada vez; 

- Tempo de início de pega. 

*Deverão ser realizados ensaios de consistência do concreto, através do abatimento 

do tronco de cone ou teste do "slump", de acordo com a NBR 7223. 

- Determinação da consistência pelo abatimento do tronco de cone, sempre que: 

- Iniciar-se a produção do concreto (primeira amassada); 

- Reiniciar-se a produção após intervalo de concretagem de duas horas; 

- Houver troca de operadores; 

- Forem moldados corpos de prova;  

*A modificação do traço, para ajuste da consistência, só poderá ser feita por técnico 

qualificado para tal. Para controle da resistência deverão ser moldados corpos de 

prova com o concreto recém-produzido. O concreto produzido deverá ser utilizado 

antes do início da pega. Na falta de conhecimento laboratorial, pode-se estabelecer 

um tempo máximo de 1h 30 min., desde que haja constante homogeneização, 

podendo esse tempo ser modificado pela ação de aditivos.  

*Uso de mão de obra habilitada e obrigatório uso de equipamentos de proteção 

individual (EPI).  

*NBR12654- Controle tecnológico de materiais componentes do concreto  

*NBR12655-Concreto de cimento Portland - Preparo, controle e recebimento - 

Procedimento.  

*NR18-Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção  

*NBR 6118- Projeto e execução de obras de concreto armado  

*NBR-8953-Concreto para fins estruturais - classificação por grupo de resistência 

 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

VERTICAL DE 19X19X39 CM (ESPESSURA 19 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO  

Conteúdo do Serviço  

1) Consideram-se material e mão-de-obra para aquisição de material e preparo do 

baldrame.  
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Critério de Medição  

1) Por volume de alvenaria executada, medida no projeto de fundações.  

 

Procedimento Executivo  

1) Executar a marcação da modulação da alvenaria, assentando-se os blocos dos 

cantos, em seguida, fazer a marcação da primeira fiada com blocos assentados sobre 

uma camada de argamassa previamente estendida, alinhados pelo seu 

comprimento.  

2) Atenção à construção dos cantos, que deve ser efetuada verificando-se o 

nivelamento, perpendicularidade, prumo e espessura das juntas, porque eles 

servirão como gabarito para a construção em si.  

3) Esticar uma linha que servirá como guia, garantindo o prumo e horizontalidade 

da fiada. 

4) Verificar o prumo de cada bloco assentado.  

5) As juntas entre os blocos devem estar completamente cheias, com espessura de 

12 mm.  

6) As juntas verticais não devem coincidir entre fiadas contínuas, de modo a garantir 

a amarração dos blocos. 

 

Normas Técnicas  

1) NR18 01 1950 - Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção 

-18.17 - Alvenaria, revestimentos e acabamentos. 

 

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 

CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK = 

25 MPA. AF_11/2022  

Conteúdo do Serviço:  

1) Considera materiais e mão-de-obra para dosagem, preparo e mistura de concreto 

virado em obra com betoneira.  

2) Não estão considerados nesta composição o transporte, lançamento, adensamento 

e acabamento do concreto.  

 

Critério de Medição:  

1) Volume de concreto.  

 

Procedimento Executivo  

1) MISTURA: a sequência da colocação dos materiais na betoneira deve ser a 

seguinte: brita, água com eventuais aditivos líquidos, cimento e por último a areia, 

que devem ser colocados com a betoneira girando e o amassamento deve durar o 

tempo necessário para permitir a homogeneização da mistura de todos os elementos. 

2) ENSAIOS: programar a moldagem de corpos-de-prova para cada etapa 

construtiva, no máximo a cada 25 a 30 m³ de concreto amassado e pelo menos uma 

vez por dia e sempre que houver alteração de traço, mudança de agregados ou 

marcas de cimento. Realizar ensaios de resistência dos corpos-de-prova com idade 
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de sete dias. A resistência alcançada deve ser maior que 60% da resistência 

característica exigido pelo projeto aos 28 dias.  

 

Normas Técnicas:  

1) NBR12655 08 2006 - Concreto de cimento Portland - Preparo, controle e 

recebimento - Procedimento.  

 

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA FORRO, 

ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 

DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) 

Conteúdo do serviço:  

1) Considera material e mão-de-obra para execução da fôrma, escoramento e 

montagem da laje, preparo, montagem e colocação da armadura, lançamento, 

adensamento e cura do concreto, incluindo transporte do concreto até a laje, 

desenforma e retirada do escoramento. 

2) Laje pré-fabricada: com elemento enchimento em EPS. 

(**) Esse(s) coeficiente(s) tem como base o custo horário do equipamento (ver divisão 

22). 

 

Critério de medição  

Área da laje. Não descontar vãos inferiores a 2 m².  

 

Normas técnicas  

NBR 14859-1 - laje pré-fabricada - Requisitos - Parte 1: Lajes unidirecionais  

NBR 14S59-2 - Laje pré-fabricada - Requisitos - Parte 2: Lajes bidirecionais  

Para Procedimento Executivo, consultar também a seguinte literatura:  

A Técnica de Edificar, item 6.1.16.  

Caderno de Encargos, item P05.CON.16. 

 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO  

Conteúdo do Serviço  

1) Consideram-se material e mão-de-obra para preparo da argamassa, marcação e 

execução da alvenaria de vedação. Excetos os serviços de fixação (encunhamento) da 

alvenaria.  

2) Perda adotada para os blocos cerâmicos: 10%. Critério de Medição 1) Pela área. 

Considerar cheios os vãos com área inferior ou igual a 2 m². Vãos com área superior 

a 2 m², descontar apenas o que exceder a essa área.  

 

Procedimento Executivo  

1) Executar a marcação da modulação da alvenaria, assentando-se os blocos dos 

cantos, em seguida, fazer a marcação da primeira fiada com blocos assentados sobre 

uma camada de argamassa previamente estendida, alinhados pelo seu 

comprimento.  
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2) Atenção à construção dos cantos, que deve ser efetuada verificando-se o 

nivelamento, perpendicularidade, prumo e espessura das juntas, porque eles 

servirão como gabarito para a construção em si.  

3) Esticar uma linha que servirá como guia, garantindo o prumo e horizontalidade 

da fiada.  

4) Verificar o prumo de cada bloco assentado.  

5) As juntas entre os blocos devem estar completamente cheias, com espessura de 

12 mm.  

6) As juntas verticais não devem coincidir entre fiadas contínuas, de modo a garantir 

a amarração dos blocos.  

 

Normas Técnicas  

1) NR18 01 1950 - Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção 

-18.13 - Medidas de proteção contra quedas de altura.  

 

VERGA PRÉ-MOLDADA COM ATÉ 1,5 M DE VÃO, ESPESSURA DE *15* CM. 

AF_03/20 

Conteúdo do Serviço  

1) Consideram-se material e mão-de-obra para execução de fôrma, armação, preparo 

e lançamento do concreto e desforma da verga.  

2) A seção transversal das vergas e contravergas deve ser no mínimo correspondente 

à dos blocos.  

 

Critério de Medição  

1) Por comprimento de verga.  

 

Procedimento Executivo  

1) Preparar no local a fôrma constituída de dois painéis laterais e um painel inferior. 

2) Preparar a ferragem e colocar na fôrma.  

3) No caso de vergas para portas, faz-se necessária a utilização de escoramentos.  

4) Na presença de sucessivos vãos, cujas distâncias sejam inferiores a 0,60 m, deve-

se especificar uma verga contínua.  

5) Para vãos até 1 metro, substitua a barra de aço de 3/8" por duas barras de ferro 

1/4" por metro de verga, ultrapassando o vão em pelo menos 20 cm.  

 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 

ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 

PLÁSTICA OU  

Conteúdo do Serviço  

1) Considera cortes, montagem, contraventamentos, fixação de tesouras, terças, 

caibros, pontaletes e ripas.  

2) A madeira utilizada é peroba aparelhada ou outra de qualidade equivalente.  

3) Considera que as madeiras são adquiridas nas bitolas comerciais, não incluindo 

serviço de serraria.  

4) Dimensões comerciais das peças (seção transversal): 
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- Vigas: 6 x 12 cm e 6 x 16 cm. 

- Caibros: 5 x 6 cm. 

- Ripas 1 x 5 cm. 

- Pranchas 5 x 30 cm. 

- Colunas 15 x 15 cm e 30 x 30 cm. 

- Pontalete 7,5 x 7.5 cm.  

5) Comprimento: de 2,0 a 6,0 m variando de 0,5 em 0,5 m.  

6) Foi adotado para fins de orçamento, um tipo de ferragem mais representativa, 

embora sejam utilizados vários tipos de ferragem.  

7) O mesmo ocorre com os pregos. São utilizadas várias bitolas.  

 

Critério de Medição  

Pela área de projeção horizontal do telhado.  

 

Procedimento Executivo  

1) As superfícies do topo das peças de madeira da estrutura do telhado ou cobertura, 

expostas ao ambiente exterior, devem ser impermeabilizadas.  

2) Ligações de peças sujeitas a esforços de tração devem ser efetuadas com o auxílio 

de cobre-juntas metálicos, fixados com parafusos.  

3) As ligações de apoio de peças de madeira derem ser feitas por encaixe, podendo 

ser reforçadas com talas laterais de madeira, fitas metálicas ou chapas de aço 

focadas com parafusos.  

4) As terças podem ser apoiadas nos oitões em alvenaria através de um reforço na 

região do apoio com dois ferros de 5 ou 6,3 mm na última junta horizontal e acima 

da última fiada, dentro de uma camada de reboco.  

5) As emendas dos pontaletes devem ser asseguradas pelos dois lados com duas talas 

de madeira presas ou com duas chapas de aço parafusadas.  

6) As emendas das terças devem ser feitas sobre os apoios ou aproximadamente 1/4 

do vão, com chanfros de 45º no sentido da parte mais curta da terça.  

7) Reforçar as emendas com cobre-juntas de madeira em ambas as faces laterais da 

terça, pregadas em fileiras horizontais.  

 

Normas Técnicas  

NBR7190 - Projeto de estruturas de madeira  

NR18 - Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção - 18.7 - 

Carpintaria  

NBR7203 - Madeira serrada e beneficiada  

NR18 - Condições e meio do trabalho na indústria da construção - 18.18 - Telhados 

e coberturas. 

 

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 

RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 

INCLINAÇÃO  

Cobertura de telhas de fibrocimento, composta de subcobertura com manta térmica 

e impermeabilizante, de malha de fios de polietileno, recoberta numa das suas faces 



 
 

 
  

 

SEAGEP 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E GESTÃO DE PESSOAL 

 

 
PMPG/SEAGEP 

Fls:_______Matrícula:________ 

Rubrica:_________________ 

 

 

Rubrica:_________________ 

 

 

 

 

com laminado metalizado reflectivo, telhas onduladas de fibrocimento, fixadas com 

parafusos de aço zincado, com rosca soberba, cabeça sextavada e arruelas de vedação 

sobre terça de madeira (não incluídas neste preço), separadas entre si. Inclusive 

perfuração das telhas para a colocação dos elementos de fixação e aplicação da massa 

de calafetar.  

 

Superfície medida em projeção horizontal, segundo documentação gráfica de Projeto. 

- Terá sido resolvido, anteriormente, o seu encontro com a passagem de instalações 

e com as aberturas de ventilação e de saída de fumos.  

- Serão suspensos os trabalhos quando chova, neve ou a velocidade do vento seja 

superior a 50 km/h.  

- Colocação da manta impermeabilizante. Perfuração das telhas. Colocação das 

telhas. Aplicação da massa de calafetar. Fixação das telhas aos apoios.  

- Serão básicas as condições de estanqueidade e a manutenção da integridade da 

cobertura contra a ação do vento.  

- Não serão colocados nem apoiados sobre a cobertura elementos que a possam 

danificar ou dificultar a sua drenagem.  

ABNT NBR 7196. Telhas de fibrocimento - Execução de coberturas e fechamentos 

laterais - Procedimento  

 

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 

DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_06/2016  

Normas técnicas  

NBR 10844 - Instalações prediais de águas pluviais  

NR-18 - Condições e meio de trabalho na indústria da construção - 18.18 - Telhados 

e coberturas. 

 

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM 

TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M 

PARA REDE DE  

Critério de Medição  

Por unidade.  

 

Para Procedimento Executivo, consultar também a seguinte literatura:  

A Técnica de Edificar, item 3.2.2.14. Caderno de Encargos, item P-02.INS 

 

PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, EM 

LOCAL COM NÍVEL BAIXO DE INTERFERÊNCIA. AF_06/2016  

Conteúdo de serviço:  

1) Considera-se mão-de-obra para apiloamento de solo em fundo de valas com 

soquete.  

 

Critério de medição:  

1) Área do fundo da vala apiloada.  
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Procedimento executivo:  

1) O apiloamento do fundo da vala deverá ser realizado golpeando -se com soquete 

a percussão até deixar o fundo nivelado e firmado.  

 

Normas técnicas:  

1) NBR12266 04 1992 - Projeto e execução de valas para assentamento de tubulação 

de água, esgoto ou drenagem urbana. 

 

CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 

1) PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_07/2016  

 

*Considera materiais, equipamentos e mão de obra para dosagem, preparo e 

mistura de concreto virado em betoneira na obra. Não estão considerados nesta 

composição o transporte, lançamento, adensamento e acabamento do concreto.  

*Volume de concreto (m3).  

*Mistura: a sequência da colocação dos materiais na betoneira deve ser a seguinte: 

brita, água com eventuais aditivos líquidos, cimento e por último a areia, que devem 

ser colocados com a betoneira girando e o amassamento deve durar o tempo 

necessário para permitir a homogeneização da mistura de todos os elementos. 

Execução de mistura adequadamente dosada de cimento Portland, agregado miúdo, 

agregado graúdo e água, podendo conter adições e aditivos, que lhe melhoram ou 

conferem determinadas propriedades ao concreto.  

*Ensaios: programar a moldagem de corpos de prova para cada etapa construtiva, 

no máximo a cada 25 a 30 m³ de concreto amassado e pelo menos uma vez por dia e 

sempre que houver alteração de traço, mudança de agregados ou marcas de cimento. 

Realizar ensaios de resistência dos corpos de prova com idade de sete dias. A 

resistência alcançada deve ser maior que 60% da resistência característica exigido 

pelo projeto aos 28 dias.  

*Só poderá ser empregada a mistura manual em obras de pequena importância, 

onde o volume e a responsabilidade do concreto não justificarem o emprego do 

equipamento mecânico. Os materiais componentes dos concretos deverão atender as 

recomendações referentes aos insumos cimento, areia, brita, água e aditivo.  

*Os equipamentos de: medição, mistura e transporte, deverão estar limpos e em 

perfeito funcionamento, para se obter melhor qualidade do produto. O 

estabelecimento do traço do concreto a se adotar terá como base a resistência 

característica à compressão, especificada no projeto, dimensões das peças, 

disposições das armaduras, sistema de transporte, lançamento, adensamento, 

condições de exposição e de uso, previstos para a estrutura. Junto com o traço 

estabelecido deverão ser fornecidas as seguintes informações: 

- Resistência característica à compressão que se pretende atender; 

- Tipo, classe e marca do cimento; 

- Condição de controle; 

- Características físicas dos agregados; 

- Forma de medição dos materiais; 
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- Idade de desforma; 

- Consumo de cimento por m3; 

-Consistência medida através do "slump"; 

- Quantidades de cada material que será medida de cada vez; 

- Tempo de início de pega.  

*Deverão ser realizados ensaios de consistência do concreto, através do abatimento 

do tronco de cone ou teste do "slump", de acordo com a NBR 7223. 

- Determinação da consistência pelo abatimento do tronco de cone, sempre que: 

- Iniciar-se a produção do concreto (primeira amassada); 

- Reiniciar-se a produção após intervalo de concretagem de duas horas; 

- Houver troca de operadores; 

- Forem moldados corpos de prova;  

*A modificação do traço, para ajuste da consistência, só poderá ser feita por técnico 

qualificado para tal. Para controle da resistência deverão ser moldados corpos de 

prova com o concreto recém-produzido. O concreto produzido deverá ser utilizado 

antes do início da pega. Na falta de conhecimento laboratorial, pode-se estabelecer 

um tempo máximo de 1h 30 min., desde que haja constante homogeneização, 

podendo esse tempo ser modificado pela ação de aditivos.  

*Uso de mão de obra habilitada e obrigatório uso de equipamentos de proteção 

individual (EPI).  

*NBR12654- Controle tecnológico de materiais componentes do concreto  

*NBR12655-Concreto de cimento Portland - Preparo, controle e recebimento - 

Procedimento.  

*NR18-Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção  

*NBR 6118- Projeto e execução de obras de concreto armado  

*NBR-8953-Concreto para fins estruturais - classificação por grupo de resistência 

 

ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO 

CA-60 DE 4,2 MM  

 

Conteúdo de serviço:  

1) Os coeficientes de consumo incluem a montagem da armadura nas fôrmas.  

2) Para esta composição admite-se uma perda em porcentagem no consumo de aço, 

que dependendo do grau de organização do canteiro e controle sobre os materiais, 

estas perdas podem variar.  

 

Critério de medição:  

1) Em massa obtida através de levantamento em projeto de armação sem inclusão 

de perdas, pois estas já estão consideradas no coeficiente de consumo unitário (kg).  

Procedimento executivo:  

1) Executar a montagem das ferragens.  

2) Obedecer rigorosamente o projeto estrutural.  
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3) Limpar as barras de aço, removendo qualquer substância prejudicial à aderência 

do concreto, remover também as crostas da ferragem e ou ferrugem que possam se 

apresentar.  

4) Uso de mão de obra habilitada e obrigatório uso de equipamentos de proteção 

individual (EPI).  

 

Normas técnicas:  

1) NBR7480-Aço destinado a armaduras para estruturas de concreto armado – 

Especificação  

2) NR18-Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção 

 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 4,2 MM, UTILIZADO EM 

LAJE. AF_12/2015  

 

Conteúdo de serviço:  

1) Os coeficientes de consumo incluem o corte e dobra das barras.  

2) Para esta composição admite-se uma perda em porcentagem no consumo de aço, 

que dependendo do grau de organização do canteiro e controle sobre os materiais, 

estas perdas podem variar.  

 

Critério de medição:  

1) Em massa obtida através de levantamento em projeto de armação sem inclusão 

de perdas, pois estas já estão consideradas no coeficiente de consumo unitário (kg).  

 

Procedimento executivo:  

1) Executar o corte e dobramento das barras em bancada, com comprimento 

suficiente para barras maiores, conforme disposição de espaço no canteiro da obra.  

2) Obedecer rigorosamente o projeto estrutural.  

3) Limpar as barras de aço, removendo qualquer substância prejudicial à aderência 

do concreto, remover também as crostas da ferragem e ou ferrugem que possam se 

apresentar.  

4) Uso de mão de obra habilitada e obrigatório uso de equipamentos de proteção 

individual (EPI).  

 

Normas técnicas:  

1) NBR7480-Aço destinado a armaduras para estruturas de concreto armado – 

Especificação  

2) NR18-Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção  

 

13 I00000036 ACO CA-60, 4,2 MM, VERGALHAO  

Fornecimento e colocação de aço CA-60, 4,2 MM, tipo vergalhão. Inclusive parte 

proporcional de arame de atar, cortes e dobragens.  

Peso teórico calculado segundo documentação gráfica de Projeto  

Corte e dobragem da armadura. Montagem e colocação da armadura. Fixação da 

armadura.  
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ABNT NBR 14931. Execução de estruturas de concreto. Procedimento 

 

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, COM CAIXA DE 

EMBUTIR, CABO DE 35 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O POSTE 

DE CONCRETO).  

 

Conteúdo do serviço  

Considera material e mão-de-obra para instalação de caixa de entrada, incluindo 

acessórios conforme o padrão exigido no Estado de São Paulo, de acordo com as 

normas das companhias de energia local.  

 

Critério de medição  

Por caixa instalada.  

 

Procedimento executivo  

A montagem deverá obedecer ao projeto da instalação, as normas ABNT e aos 

padrões da concessionária.  

 

Normas técnicas  

NBR 5410 - Instalações elétricas de baixa tensão 

NR-18 - Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção – 18.21 

Instalações elétricas para procedimento executivo, consultar também a seguinte 

literatura:  

A Técnica de Edificar, item 7.1.12.5 

 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 18 

DISJUNTORES DIN 100A  

 

Conteúdo do Serviço  

1) Considera materiais e mão-de-obra para instalação de quadro de distribuição de 

luz sobreposto em alvenaria, ligação dos eletrodutos e montagem dos barramentos, 

não inclui disjuntores e outros dispositivos de proteção.  

2) Barramento em cobre nu (eletrolítico) de alto grau de pureza (99,9%), sendo uma 

barra para cada fase (conforme a alimentação do quadro seja a 2 ou 3 fases), uma 

barra para o neutro (isolada da massa) e uma barra para o condutor de proteção 

(aterramento, não isolada da massa).  

3) Para determinar o preço total de um quadro de distribuição deve-se considerar 

disjuntores, interruptor diferencial, seccionador geral ou fusíveis "Diazed" e base de 

fusível e suas respectivas montagens.  

 

Critério de Medição  

1) Por unidade de quadro instalado.  
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2) Para efeito de medição de serviço, o quadro sem os disjuntores pode ser 

considerado 20% do serviço completo, os outros 80% podem ser pagos depois de 

montados os disjuntores e ligados os fios.  

 

Procedimento Executivo  

1) Deverá ser feita uma abertura na alvenaria para a colocação do quadro.  

2) A instalação deverá obedecer ao projeto elétrico, o nível, o prumo e o alinhamento. 

Será feita a recomposição da alvenaria e a ligação do quadro aos eletrodutos.  

3) Para que se obtenha fixação adequada do barramento, os espaços sem disjuntor 

não deverão ultrapassar a 6, sendo 3 de cada lado, de forma a suprimir no máximo 

1 fixação por barra principal.  

 

Normas Técnicas  

NR18 01 1950 - Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção 

- 18.21 - Instalações elétricas 

 

PONTO DE LUZ EM TETO OU PAREDE, COM ELETRODUTO DE PVC 

FLEXIVEL SANFONADO EMBUTIDO Ø 3/4" 

 

Conteúdo do Serviço:  

1) Considera material e mão-de-obra para limpeza e secagem dos eletrodutos, 

preparo, corte do fio e enfiação em eletroduto.  

2) Os coeficientes de consumos incluem as perdas relativas ao corte do fio.  

3) Cabo para uso em instalações internas fixas de luz e força em prédios residenciais, 

comerciais e industriais, em circuitos de distribuição e terminais, em redes aéreas 

internas.  

4) Compreende o fornecimento de materiais e instalação do conjunto interruptor 

 

Critério de Medição:  

1) Por conjunto instalado.  

 

Procedimento Executivo:  

1) A instalação consisti na passagem dos fios utilizando arame guia através de 

eletrodutos, conexões, caixas de passagem existentes entre os pontos de ligação. 

Deverão ser respeitados o número máximo de condutores por duto, as tensões de 

tracionamento e os raios de curvatura admissíveis.  

2) A montagem é feita através da fixação do interruptor em caixa e da ligação dos 

fios à rede. 

3) A colocação da placa deve ser feita somente quando os serviços de revestimentos 

e pintura estiverem acabados.  

 

Normas Técnicas:  

1) NR18 01 1950 - Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção 

-18.13 - Medidas de proteção contra quedas de altura.  
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2) NR18 - Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção - 18.21 

- Instalações elétricas (Mês/Ano: 01/1950)  

3) NBRNM60669-1 - Interruptores para instalações elétricas fixas domésticas e 

análogas - Parte 1: Requisitos gerais (IEC 60669-1:2000, MOD) (Mês/Ano: 10/2004) 

 

PONTO DE TOMADA 2P+T, ABNT, DE EMBUTIR, 10 A, COM ELETRODUTO 

DE PVC FLEXÍVEL SANFONADO EMBUTIDO Ø 3/4", FIO RIGIDO 2,5MM² (FIO 

12), INCLUSIVE  

 

Conteúdo do Serviço  

1) Compreende o fornecimento de materiais e instalação da tomada.  

 

Critério de Medição  

1) Por tomada instalada.  

 

Procedimento Executivo  

1) A montagem é feita através da fixação da tomada em caixa e da ligação dos fios à 

rede.  

2) A colocação da placa deve ser feita somente quando os serviços de revestimentos 

e pintura estiverem acabados.  

 

Normas Técnicas  

1) NR18 - Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção - 18.21 

- Instalações elétricas (Mês/Ano: 01/1950)  

2) NBRNM60669-1 - Interruptores para instalações elétricas fixas domésticas e 

análogas - Parte 1: Requisitos gerais (IEC 60669-1:2000, MOD) (Mês/Ano: 10/2004) 

 

LUMINÁRIA PLAFON DE SOBROPOR EM LED 22.5X22.5 CM, 18W 4000K 

BIVOLT, AVANT OU SIMILAR  

 

Conteúdo do Serviço 

1) Consiste no fornecimento e instalação de luminárias internas em edificações.  

2) As luminárias devem ser instaladas com suas respectivas lâmpadas.  

 

Critério de Medição  

1) Por luminária instalada.  

 

Procedimento Executivo  

1) Locação da luminária conforme projeto.  

2) Ligação elétrica da luminária às bases do reator, quando houver.  

3) Instalação das lâmpadas e reposição de forro, se houver.  

4) Antes da energização deverá ser verificada a situação das ligações.  

 

Normas Técnicas  

1) NBR 05456 - Eletricidade geral  
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2) NBR 05461 - Iluminação  

 

LUMINÁRIA PLAFON DE SOBROPOR EM LED 29.5X29.5 CM, 24W 4000K 

BIVOLT, AVANT OU SIMILAR  

 

Conteúdo do Serviço  

1) Consiste no fornecimento e instalação de luminárias internas em edificações.  

2) As luminárias devem ser instaladas com suas respectivas lâmpadas.  

 

Critério de Medição  

1) Por luminária instalada.  

 

Procedimento Executivo  

1) Locação da luminária conforme projeto.  

2) Ligação elétrica da luminária às bases do reator, quando houver.  

3) Instalação das lâmpadas e reposição de forro, se houver.  

4) Antes da energização deverá ser verificada a situação das ligações.  

 

Normas Técnicas  

1) NBR 05456 - Eletricidade geral  

2) NBR 05461 – Iluminação 

 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016  

1) Considera material e mão-de-obra para instalação de disjuntor monopolar DIM 

em quadros elétricos.  

1) Por unidade instalada. 

 

1) Fixação dos disjuntores na estrutura do quadro de disjuntores.  

2) Ligação elétrica dos disjuntores.  

3) Abertura no contra espelho do quadro, da passagem para as alavancas dos 

disjuntores.  

4) Fixação do contra espelho no quadro.  

5) Ajuste da porta do quadro.  

6) Teste dos disjuntores.  

 

1) NR18 - Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção - 18.21 

- Instalações elétricas (Mês/Ano: 01/1950)  

2) NBRNM60898 - Disjuntores para proteção de sobrecorrentes para instalações 

domésticas e similares (IEC 60898:1995, MOD) (Mês/Ano: 07/2004)  

3) NBR5410 - Instalações elétricas de baixa tensão (Mês/Ano: 09/2004)  

4) NBR5361 - Disjuntores de baixa tensão (Mês/Ano: 09/1998) 

 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016  
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Conteúdo do Serviço  

1) Considera material e mão-de-obra para instalação de disjuntor termomagnético 

em quadros elétricos.  

 

Critério de Medição  

1) Por unidade instalada.  

 

Procedimento Executivo  

1) Fixação dos disjuntores na estrutura do quadro de disjuntores.  

2) Ligação elétrica dos disjuntores.  

3) Abertura no contra espelho do quadro, da passagem para as alavancas dos 

disjuntores.  

4) Fixação do contra espelho no quadro.  

5) Ajuste da porta do quadro.  

6) Teste dos disjuntores.  

 

Normas Técnicas  

1) NR18 - Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção - 18.21 

- Instalações elétricas (Mês/Ano: 01/1950)  

2) NBRNM60898 - Disjuntores para proteção de sobrecorrentes para instalações 

domésticas e similares (IEC 60898:1995, MOD) (Mês/Ano: 07/2004)  

3) NBR5410 - Instalações elétricas de baixa tensão (Mês/Ano: 09/2004)  

4) NBR5361 - Disjuntores de baixa tensão (Mês/Ano: 09/1998) 

 

HASTE DE ATERRAMENTO 5/8 PARA SPDA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2017  

Fornecimento e instalação de aterramento composta por haste de aço cobreado de 2 

m de comprimento, cravada no terreno, ligada a ponte para verificação, dentro de 

uma caixa de visita de polipropileno de 30x30 cm. Incluindo marcação, escavação 

para a caixa de visita, cravação do eletrodo no terreno, colocação da caixa de visita, 

ligação do eletrodo com a linha de ligação através de conector tipo grampo, 

enchimento com terras da própria escavação e aditivos para diminuir a resistividade 

do terreno e ligação à rede de terra através de ponte de verificação. Totalmente 

montada, ligada e testada pela empresa instaladora através dos respectivos ensaios 

(incluídos neste preço). 

 

Critério de medição de projeto  

Número de unidades previstas, segundo documentação gráfica de Projeto.  

 

Critério de medição em obra e condições de pagamento  

Medir-se-á o número de unidades realmente executadas segundo especificações de 

Projeto.  

 

CONDIÇÕES PRÉVIAS QUE DEVEM SER CUMPRIDAS ANTES DA EXECUÇÃO 

DAS UNIDADES DE OBRA  
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Do suporte.  

Verificar-se-á que a sua localização corresponde com a de Projeto.  

 

Do empreiteiro.  

As instalações eléctricas de baixa tensão serão executadas por instaladores 

autorizados.  

 

PROCESSO DE EXECUÇÃO  

Fases de execução.  

Marcação. Escavação. Cravação da haste. Colocação da caixa de visita. Ligação do 

eletrodo com a linha de ligação. Enchimento da zona escavada. Ligação à rede de 

terra. Realização de ensaios.  

 

Condições de finalização.  

Os contatos estarão devidamente protegidos para garantir uma contínua e correta 

ligação.  

 

Ensaios.  

Ensaio de medida da resistência de um eletrodo de terra.  

 

Conservação e manutenção.  

Serão protegidos todos os elementos contra golpes, materiais agressivos, humidades 

e sujeira. Número de unidades previstas, segundo documentação gráfica de Projeto. 

 

PONTO DE ESGOTO COM TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL DE Ø 40 MM 

(LAVATÓRIOS, MICTÓRIOS, RALOS SIFONADOS, ETC...)  

 

Conteúdo do Serviço  

1) Considera material e mão -de-obra para corte, limpeza, encaixe e instalação da 

tubulação, incluso as conexões.  

2) Projetados para trabalhar como conduto livre (sem pressão).  

3) Os tubos são fabricados em barras de 3 e 6 metros, na cor branca.  

 

Procedimento Executivo  

1) Limpar a ponta e a bolsa do tubo e acomodar o anel de borracha na virola da bolsa.  

2) Marcar a profundidade da bolsa na ponta do tubo.  

3) Aplicar a pasta lubrificante no anel e na ponta do tubo. Não usar óleo ou graxa, 

que poderão atacar o anel de borracha.  

4) Encaixar a ponta chanfrada do tubo no fundo da bolsa, recuar 5mm no caso de 

canalizações expostas e 2mm para canalizações embutidas, tendo como referência a 

marca previamente feita na ponta do tubo.  

5) Esta folga se faz necessária para a dilatação da junta. 

 

Normas Técnicas  
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1) NBR5688 01 1999 - Sistemas prediais de água pluvial, esgoto sanitário e 

ventilação - Tubos e conexões de PVC, tipo DN - Requisitos. 

 

PONTO DE ESGOTO COM TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL DE Ø 50 MM 

(PIAS DE COZINHA, MÁQUINAS DE LAVAR, ETC...)  

 

Conteúdo do Serviço  

1) Considera material e mão -de-obra para corte, limpeza, encaixe e instalação da 

tubulação, incluso as conexões.  

2) Projetados para trabalhar como conduto livre (sem pressão).  

3) Os tubos são fabricados em barras de 3 e 6 metros, na cor branca.  

 

Procedimento Executivo  

1) Limpar a ponta e a bolsa do tubo e acomodar o anel de borracha na virola da bolsa.  

2) Marcar a profundidade da bolsa na ponta do tubo.  

3) Aplicar a pasta lubrificante no anel e na ponta do tubo. Não usar óleo ou graxa, 

que poderão atacar o anel de borracha.  

4) Encaixar a ponta chanfrada do tubo no fundo da bolsa, recuar 5mm no caso de 

canalizações expostas e 2mm para canalizações embutidas, tendo como referência a 

marca previamente feita na ponta do tubo.  

5) Esta folga se faz necessária para a dilatação da junta.  

 

Normas Técnicas  

1) NBR5688 01 1999 - Sistemas prediais de água pluvial, esgoto sanitário e 

ventilação - Tubos e conexões de PVC, tipo DN - Requisitos.  

 

PONTO DE ESGOTO COM TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL DE Ø 100 MM 

(VASO SANITÁRIO)  

 

Conteúdo do Serviço  

1) Considera material e mão -de-obra para corte, limpeza, encaixe e instalação da 

tubulação, incluso as conexões.  

2) Projetados para trabalhar como conduto livre (sem pressão).  

3) Os tubos são fabricados em barras de 3 e 6 metros, na cor branca.  

 

Procedimento Executivo  

1) Limpar a ponta e a bolsa do tubo e acomodar o anel de borracha na virola da bolsa.  

2) Marcar a profundidade da bolsa na ponta do tubo.  

3) Aplicar a pasta lubrificante no anel e na ponta do tubo. Não usar óleo ou graxa, 

que poderão atacar o anel de borracha. 

4) Encaixar a ponta chanfrada do tubo no fundo da bolsa, recuar 5mm no caso de 

canalizações expostas e 2mm para canalizações embutidas, tendo como referência a 

marca previamente feita na ponta do tubo.  

5) Esta folga se faz necessária para a dilatação da junta. 
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Normas Técnicas  

1) NBR5688 01 1999 - Sistemas prediais de água pluvial, esgoto sanitário e 

ventilação - Tubos e conexões de PVC, tipo DN - Requisitos. 

 

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO.  

 

Conteúdo do Serviço  

1) A colocação do ralo de PVC compreende a sua regulagem de altura e fixação.  

2) Compreende 1 saída de diâmetro 40 mm (junta soldável).  

3) As peças que compõem o produto (corpo e grelha) podem ser adquiridas 

separadamente ou em conjunto já montadas.  

 

Critério de Medição  

1) Por unidade instalada.  

 

Procedimento Executivo  

1) Ligar a ponta do tubo de esgoto diâmetro 40 mm na saída do ralo utilizando 

solução limpadora e adesivo plástico (junta soldável).  

 

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM 

TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M 

PARA REDE DE ESGOTO.  

 

Critério de Medição  

Por unidade.  

 

Para Procedimento Executivo, consultar também a seguinte literatura:  

A Técnica de Edificar, item 3.2.2.14.  

Caderno de Encargos, item P-02.INS.3  

 

CAIXA DE GORDURA DUPLA (CAPACIDADE: 126 L), RETANGULAR, EM 

ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS 

= 0,4X0,7 M, ALTURA INTERNA  

 

Conteúdo do Serviço  

1) Inclui a escavação do solo para a instalação da caixa.  

2) Incluso material e mão-de-obra para instalação da caixa.  

3) A caixa de inspeção inclui a tampa e o corpo da caixa. 

 

Critério de Medição  

1) Por unidade instalada.  

 

Procedimento Executivo  
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1) Assentar a base da caixa sobre camada de areia compactada (não ancorar a caixa 

em base de concreto).  

2) Assentar a base da caixa no fundo da vala e nivelar.  

3) Executar o reaterro, compactando o solo no entorno da caixa em camadas.  

4) Colocar a porta tampa na caixa, ajustando o nivelamento e instalar e fixar a 

tampa. 

 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 

1) PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_07/2016  

 

Conteúdo de serviço:  

1) Considera materiais, equipamentos e mão de obra para dosagem, preparo e 

mistura de concreto virado em betoneira na obra. Não estão considerados nesta 

composição o transporte, lançamento, adensamento e acabamento do concreto.  

 

Critério de medição:  

1) Volume de concreto (m3).  

 

Procedimento executivo:  

1) Mistura: a sequência da colocação dos materiais na betoneira deve ser a seguinte: 

brita, água com eventuais aditivos líquidos, cimento e por último a areia, que devem 

ser colocados com a betoneira girando e o amassamento deve durar o tempo 

necessário para permitir a homogeneização da mistura de todos os elementos. 

Execução de mistura adequadamente dosada de cimento Portland, agregado miúdo, 

agregado graúdo e água, podendo conter adições e aditivos, que lhe melhoram ou 

conferem determinadas propriedades ao concreto.  

2) Ensaios: programar a moldagem de corpos de prova para cada etapa construtiva, 

no máximo a cada 25 a 30 m³ de concreto amassado e pelo menos uma vez por dia e 

sempre que houver alteração de traço, mudança de agregados ou marcas de cimento. 

Realizar ensaios de resistência dos corpos de prova com idade de sete dias. A 

resistência alcançada deve ser maior que 60% da resistência característica exigido 

pelo projeto aos 28 dias.  

3) Só poderá ser empregada a mistura manual em obras de pequena importância, 

onde o volume e a responsabilidade do concreto não justificarem o emprego do 

equipamento mecânico. Os materiais componentes dos concretos deverão atender as 

recomendações referentes aos insumos cimento, areia, brita, água e aditivo.  

4) Os equipamentos de: medição, mistura e transporte, deverão estar limpos e em 

perfeito funcionamento, para se obter melhor qualidade do produto. O 

estabelecimento do traço do concreto a se adotar terá como base a resistência 

característica à compressão, especificada no projeto, dimensões das peças, 

disposições das armaduras, sistema de transporte, lançamento, adensamento, 

condições de exposição e de uso, previstos para a estrutura. Junto com o traço 

estabelecido deverão ser fornecidas as seguintes informações: 

- Resistência característica à compressão que se pretende atender; 

- Tipo, classe e marca do cimento; 
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- Condição de controle; 

- Características físicas dos agregados; 

- Forma de medição dos materiais; 

- Idade de desforma; 

- Consumo de cimento por m3; 

-Consistência medida através do "slump"; 

- Quantidades de cada material que será medida de cada vez; 

- Tempo de início de pega. 

5) Deverão ser realizados ensaios de consistência do concreto, através do abatimento 

do tronco de cone ou teste do "slump", de acordo com a NBR 7223. 

- Determinação da consistência pelo abatimento do tronco de cone, sempre que:- 

iniciar-se a produção do concreto (primeira amassada); 

- Reiniciar-se a produção após intervalo de concretagem de duas horas; 

- Houver troca de operadores; 

- Forem moldados corpos de prova;  

6) A modificação do traço, para ajuste da consistência, só poderá ser feita por técnico 

qualificado para tal. Para controle da resistência deverão ser moldados corpos de 

prova com o concreto recém-produzido. O concreto produzido deverá ser utilizado 

antes do início da pega. Na falta de conhecimento laboratorial, pode-se estabelecer 

um tempo máximo de 1h 30 min., desde que haja constante homogeneização, 

podendo esse tempo ser modificado pela ação de aditivos.  

7) Uso de mão de obra habilitada e obrigatório uso de equipamentos de proteção 

individual (EPI).  

 

Normas técnicas:  

1) NBR12654- Controle tecnológico de materiais componentes do concreto  

2) NBR12655-Concreto de cimento Portland - Preparo, controle e recebimento - 

Procedimento.  

3) NR18-Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção  

4) NBR 6118- Projeto e execução de obras de concreto armado  

5) NBR-8953-Concreto para fins estruturais - classificação por grupo de resistência 

 

ACO CA-50, 10,0 MM, VERGALHAO  

Fornecimento e colocação de aço CA-50, 10 MM, vergalhão. Inclusive parte 

proporcional de arame de atar, cortes e dobragens.  

 

Peso teórico calculado segundo documentação gráfica de Projeto.  

 

Corte e dobragem da armadura. Montagem e colocação da armadura. Fixação da 

armadura.  

 

ABNT NBR 14931. Execução de estruturas de concreto. Procedimento  

 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 
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Montagem de sistema de escoramento e fôrmas recuperáveis de madeira, para 

sapata, formado por painéis de madeira serrada, resinados de 25 mm de espessura, 

amortizáveis em 4 utilizações, e posterior desmontagem do sistema de escoramento 

e fôrmas. Inclusive parte proporcional de elementos de sustentação, fixação e 

escoramentos necessários para a sua estabilidade e aplicação de líquido 

desmoldante.  

 

Superfície de fôrmas em contato com o concreto, medida segundo documentação 

gráfica de Projeto.  

- Antes de proceder à execução das fôrmas é necessário assegurar-se que as 

escavações estão não só abertas, mas também nas condições adequadas às 

características e dimensões das fôrmas.  

- Não poderá começar a montagem das fôrmas sem a autorização por escrito do 

diretor de fiscalização de obra, quem verificará que o estado de conservação da sua 

superfície e das uniões, ajusta-se ao acabamento de concreto previsto no projeto.  

- Limpeza e preparação do plano de apoio. Marcação. Aplicação do líquido 

desmoldante. Montagem do sistema de escoramento e fôrmas. Colocação de 

elementos de sustentação, fixação e escoramento. Aprumo e nivelamento das 

fôrmas. Humidificação das fôrmas. Desmontagem do sistema de escoramento e 

fôrmas.  

- As superfícies que vão ficar à vista não apresentarão 

 

ABNT NBR 14931. Execução de estruturas de concreto. Procedimento. ABNT NBR 

15696. Fôrmas e escoramentos para estruturas de concreto. Projeto, 

dimensionamento e procedimentos executivos. 

 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_12/2014  

 

Conteúdo de serviço:  

1) Considera-se materiais, equipamentos e mão de obra para corte, limpeza, encaixe 

e instalação da tubulação, incluso as conexões. Os tubos foram projetados para 

trabalhar como conduto livre (sem pressão). Os tubos são fabricados em barras de 3 

e 6 metros, na cor branca. Serão assentados obedecendo ao projeto de instalações, 

fornecidos pela contratante.  

 

Critério de medição:  

1) Por comprimento aplicado (m).  

 

Procedimento executivo:  

1) Limpar a ponta e a bolsa do tubo e acomodar o anel de borracha na virola da bolsa. 

Marcar a profundidade da bolsa na ponta do tubo. Aplicar a pasta lubrificante no 

anel e na ponta do tubo. Não usar óleo ou graxa, que poderão atacar o anel de 

borracha. Encaixar a ponta chanfrada do tubo no fundo da bolsa, recuar 5mm no 
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caso de canalizações expostas e 2mm para canalizações embutidas, tendo como 

referência a marca previamente feita na ponta do tubo. Esta folga se faz necessária 

para a dilatação da junta. Uso de mão de obra habilitada e obrigatório uso de 

equipamentos de proteção individual (EPI).  

 

Normas técnicas:  

1) NBR5688-Sistemas prediais de água pluvial, esgoto sanitário e ventilação - Tubos 

e conexões de PVC.  

2) NR18 01 1950 - Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da 

construção.  

 

CAIXA D´ÁGUA EM POLIÉSTER REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO, 1000 

LITROS FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2021  

 

Conteúdo do Serviço  

Considera material e mão-de-obra para instalação do reservatório. Não considera a 

execução da base onde o reservatório está apoiado.  

 

Procedimento Executivo  

1) Montagem do tirante: é importante que a montagem do tirante na caixa seja 

realizada antes de enchê-la com água: fixe primeiro uma das extremidades do 

tirante num dos furos, localizados na borda do produto, com uma pequena pressão, 

estreite a borda para que a outra extremidade do tirante se aloje perfeitamente no 

furo do lado oposto.  

2) Assentamento: a caixa d’água deverá ter toda a área de sua base assentada em 

superfície horizontal plana, isenta de qualquer irregularidade. Tenha o cuidado de 

não a colocar sobre pedras, pedaços de madeira, ferro etc., para não danificar o fundo 

da caixa.  

3) Furação: os furos para a colocação dos adaptadores (entrada, saída, limpeza e 

extravasor/ladrão) deverão ser feitos nos rebaixos planos do lado de fora da Caixa, 

preferencialmente com serra copo ou broca. Se usar broca, trace uma circunferência 

e picote uma série de furos ao seu redor, retirando então o pedaço inteiro. Dê 

acabamento com uma lima.  

4) Tubulação: as tubulações de entrada e saída de água deverão estar localizadas 

nos rebaixos planos da caixa d'água.  

5) Fixação:  

a) Tampa: a caixa já vem com furos no corpo e na tampa, acompanhada 

de 4 parafusos para fixação.  

b) Corpo: se a caixa d'água for instalada ao ar livre, em regiões de fortes 

ventos, perfure suas aletas laterais e fixe-a por meio de cabos à base de 

assentamento. Faça orifícios de 2 a 6mm de diâmetro e utilize no mínimo 

4 cabos. 

 

TORNEIRA METALICA DE BOIA CONVENCIONAL PARA CAIXA D'AGUA, 1/2 

", COM HASTE METALICA E BALAO METALICO  
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Fornecimento e instalação de torneira metálica de boia convencional para caixa 

d'gua, de 1/2" de diâmetro, com haste metálica e balão metálico. Totalmente 

montado, ligado e testado.  

 

Número de unidades previstas, segundo documentação gráfica de Projeto.  

- Colocação da torneira. Ligação.  

- Será garantida a estanqueidade das ligações e a vedação das juntas.  

- Será protegido frente a golpes e gotejamento. ABNT NBR 5626. Instalação predial 

de água fria.  

 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA 

DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO  

 

Conteúdo do Serviço  

1) Considera material e mão-de-obra para corte, limpeza e soldagem da tubulação, 

inclusive as conexões.  

2) Cor marrom (tubos e conexões).  

3) Pressão máxima de serviço é de 7,5 kgf/cm² (75m.c.a./metros de coluna d'água ou 

750 kPa).  

4) Temperatura da água: 20ºC.  

5) Tubos (barras) de 6,00m com ponta e bolsa soldável.  

 

Critério de Medição  

1) Por comprimento de tubulação instalada, incluindo conexões.  

 

Procedimento Executivo  

1) Verificar se a bolsa da conexão e as pontas dos tubos a ligar estão perfeitamente 

limpos. Por meio de uma lixa d'água, tirar o brilho das superfícies a serem soldadas 

objetivando aumentar a área de ataque de adesivo.  

2) Observar que o encaixe deve ser bastante justo, quase impraticável sem o adesivo, 

pois sem pressão não se estabelece a soldagem.  

3) Limpar as superfícies lixadas com solução limpadora eliminando impurezas e 

gorduras. Distribuir uniformemente o adesivo com um pincel ou o bico da própria 

bisnaga nas superfícies tratadas.  

4) Encaixar as partes e remover qualquer excesso de adesivo.  

 

Normas Técnicas  

1) NBR5648 - Sistemas prediais de água fria - Tubos e conexões de PVC 6,3, PN 750 

kPa, com junta soldável Requisitos (Mês/Ano: 01/1999).  

 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA 

DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO 

 

Conteúdo do Serviço  
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1) Considera material e mão-de-obra para corte, limpeza e soldagem da tubulação, 

inclusive as conexões.  

2) Cor marrom (tubos e conexões).  

3) Pressão máxima de serviço é de 7,5 kgf/cm² (75m.c.a./metros de coluna d'água ou 

750 kPa).  

4) Temperatura da água: 20ºC. 5) Tubos (barras) de 6,00m com ponta e bolsa 

soldável.  

 

Critério de Medição  

1) Por comprimento de tubulação instalada, incluindo conexões.  

 

Procedimento Executivo  

1) Verificar se a bolsa da conexão e as pontas dos tubos a ligar estão perfeitamente 

limpos. Por meio de uma lixa d'água, tirar o brilho das superfícies a serem soldadas 

objetivando aumentar a área de ataque de adesivo.  

2) Observar que o encaixe deve ser bastante justo, quase impraticável sem o adesivo, 

pois sem pressão não se estabelece a soldagem.  

3) Limpar as superfícies lixadas com solução limpadora eliminando impurezas e 

gorduras. Distribuir uniformemente o adesivo com um pincel ou o bico da própria 

bisnaga nas superfícies tratadas.  

4) Encaixar as partes e remover qualquer excesso de adesivo.  

 

Normas Técnicas  

1) NBR5648 - Sistemas prediais de água fria - Tubos e conexões de PVC 6,3, PN 750 

kPa, com junta soldável Requisitos (Mês/Ano: 01/1999) 

 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA 

DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO  

 

Conteúdo do Serviço  

1) Considera material e mão-de-obra para corte, limpeza e soldagem da tubulação, 

inclusive as conexões.  

2) Cor marrom (tubos e conexões).  

3) Pressão máxima de serviço é de 7,5 kgf/cm² (75m.c.a./metros de coluna d'água ou 

750 kPa).  

4) Temperatura da água: 20ºC.  

5) Tubos (barras) de 6,00m com ponta e bolsa soldável.  

 

Critério de Medição  

1) Por comprimento de tubulação instalada, incluindo conexões.  

 

Procedimento Executivo  

1) Verificar se a bolsa da conexão e as pontas dos tubos a ligar estão perfeitamente 

limpos. Por meio de uma lixa d'água, tirar o brilho das superfícies a serem soldadas 

objetivando aumentar a área de ataque de adesivo.  
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2) Observar que o encaixe deve ser bastante justo, quase impraticável sem o adesivo, 

pois sem pressão não se estabelece a soldagem.  

3) Limpar as superfícies lixadas com solução limpadora eliminando impurezas e 

gorduras. Distribuir uniformemente o adesivo com um pincel ou o bico da própria 

bisnaga nas superfícies tratadas. 

4) Encaixar as partes e remover qualquer excesso de adesivo. 

 

Normas Técnicas  

1) NBR5648 - Sistemas prediais de água fria - Tubos e conexões de PVC 6,3, PN 750 

kPa, com junta soldável Requisitos (Mês/Ano: 01/1999). 

 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2", COM 

ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS. FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE ÁGUA. AF_12/2014  

 

Conteúdo de serviço:  

1) Considera-se materiais, equipamentos e mão de obra para aquisição e instalação 

do registro acima caracterizado.  

 

Critério de medição:  

1) Por unidade instalada (unid)  

 

Procedimento executivo:  

1) O encanador fará a instalação do registro, obedecendo ao determinado no projeto 

de instalações hidráulicas, fornecido pela contratante, e posteriormente, fará a 

verificação de seu perfeito funcionamento. Obedecerá a norma de segurança no 

trabalho, da ABNT.  

2) Uso de mão de obra habilitada e obrigatório uso de equipamentos de proteção 

individual (EPI).  

 

Normas técnicas:  

1) NR18-Condições do trabalho e meio ambiente na indústria da construção  

 

PONTO DE ÁGUA FRIA EMBUTIDO, C/ MATERIAL PVC RÍGIDO SOLDÁVEL 

D=25MM  

 

Conteúdo do serviço  

Essa composição se destina à fase onde o orçamentista ainda não possui os projetos 

hidráulicos para levantamento das quantidades reais a serem consumidas na obra, 

porém já existe o projeto básico arquitetônico, sendo assim, é possível quantificar a 

quantidade de pontos. A partir de orçamentos realizados determinamos as 

quantidades usuais de material e mão-de-obra consumidas para execução do serviço.  

1) Considera material e mão-de-obra para instalação das conexões e tubulações.  

2) Pressão máxima de serviço: 7,5 kgf/cm² (75 mca/metros de coluna de água ou 750 

kPa) para os diâmetros até 2", acima deste, pressão até 4,0 kgf/cm².  
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Critério de medição  

1) Por ponto instalado.  

 

Normas técnicas  

NBR 5648 - Sistemas prediais de água fria - Tubos e conexões de PVC 6,3, PN 750 

kPa, com junta soldável - Requisitos  

 

Para procedimento executivo, consultar também a seguinte literatura:  

A Técnica de Edificar, item 7.2.1.1.4.  

Caderno de Encargos, item P-20.CAN.51 

 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 

DEMÃOS AF_06/2018  

 

Conteúdo do Serviço  

1) Considera material e mão-de-obra para aplicação de duas demãos de tinta 

asfáltica em baldrame.  

2) Não considera serviço de regularização de superfície.  

 

Critério de Medição  

1) Por área a ser impermeabilizada.  

 

Procedimento Executivo  

1) Aplicar com broxa ou vassourão uma demão de forma que haja boa penetração do 

material. A próxima camada é de cobertura.  

2) Tempo de secagem entre as demãos: 24 horas.  

 

Normas Técnicas  

1) NBR9686 - Solução e emulsão asfálticas empregadas como material de 

imprimação na impermeabilização (Mês/Ano: 09/2006)  

2) NBR9575 - Impermeabilização - Seleção e projeto (Mês/Ano: 10/2003) 3) NBR9574 

- Execução de impermeabilização (Mês/Ano: 09/1986)  

 

FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, 

ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

 

Conteúdo do Serviço  

1) Considera material e mão-de-obra para aquisição e instalação da fechadura.  

 

Critério de Medição  

1) Por unidade instalada.  

 

Procedimento Executivo  
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1) Para marcar a posição de colocação da fechadura na porta, marque uma linha 

horizontal na altura que será colocada a fechadura (de modo que a maçaneta fique 

a 1,10 m de altura em relação ao piso). Transfira essa linha para a lateral da porta 

e marque uma outra linha vertical a fim de dividir espessura da porta ao meio. Se a 

fechadura trouxer um gabarito (em geral um desenho no papel), prenda-o na porta, 

na altura sugerida, para facilitar as demais marcações.  

2) Para centralizar a fechadura na porta - usando a própria fechadura, centralize o 

furo da maçaneta no encontro das linhas que foram traçadas, e faça as marcas para 

embutir a fechadura. Deixe uma folga para a fechadura entrar livre. (Retire o castelo 

quando se tratar de fechadura externa).  

3) Com um formão, faça o entalhe para embutir a fechadura. Para facilitar o 

trabalho com o formão, pode-se fazer alguns furos com a broca diâmetro 10 mm ao 

longo do local onde será embutida a fechadura, usando a furadeira elétrica.  

4) Para embutir a testa da fechadura na porta, coloque a fechadura na porta, risque 

os contornos da testa e retire-a. Com um formão faça o entalhe para embutir a testa, 

deixando uma caixa com 2 mm de profundidade.  

5) Para fazer os furos da maçaneta, do castelo (fechadura externa), da chave 

(fechadura interna} e da alavanca de acionamento (fechadura de banheiro): a) para 

fazer o furo da maçaneta, use uma broca chata com diâmetro de ½". b) para fazer o 

furo do castelo monobloco ou castelo quádruplo, use uma broca com diâmetro de 3 

mm. Faça vários furos na linha do contorno do mesmo. Use o formão para vazá-los. 

Dê acabamento com uma groza. c) para fazer o furo da chave (fechadura interna), 

use uma broca com 10mm de diâmetro. Faça os furos nos centros marcados com o 

gabarito. Termine de vazar com o formão. Dê acabamento com uma groza. d) o furo 

da alavanca de acionamento da lingueta deve ser executado com uma broca chata 

com diâmetro de ½".  

6) Coloque a fechadura na porta. Coloque a maçaneta com ferro e acione o trinco. 

Fixe o castelo e acione a lingueta. Faça o mesmo com a chave (fechadura interna) ou 

a alavanca de acionamento (fechadura de banheiro). Se o funcionamento da 

fechadura estiver macio, sem interferência, marque os furos para fixação. Retire a 

fechadura e execute-os usando uma broca com 3 mm de diâmetro. Recoloque a 

fechadura, fixe-a e fixe também o castelo (fechadura externa).  

7) Com a fechadura já instalada e fixa, coloque o espelho fixo em um lado da porta, 

coloque a maçaneta com ferro para segurá-lo, marque os furos e retire o espelho. A 

marcação dos furos das rosetas da maçaneta e do castelo (fechadura externa), deverá 

ser desta mesma forma. Para marcar os furos das rosetas da chave (fechadura 

interna) centralize o furo da chave da roseta com o furo da chave na fechadura. 

Segure-a bem firme e faça as marcas. A alavanca de acionamento da lingüeta 

(fechadura de banheiro) é fixa em uma das rosetas, introduza-a na fechadura e faça 

as marcas nos dois lados da porta.  

8) Retire a fechadura e execute todos os furos de fixação das rosetas com uma broca 

com 2,2 mm de diâmetro. Para fazer os furos para fixação dos espelhos use uma 

broca de 2,2 mm de diâmetro. Quando o espelho é fixo apenas pelo lado interno da 

porta, o parafuso é utilizado apenas no espelho a ser colocado do lado interno da 

porta. No espelho a ser colocado do lado externo da porta é utilizada uma bucha que 
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pode ser cravada no lado externo do espelho, visível, porém fixa; ou ainda embutida 

no lado interno do espelho, não visível do lado externo. Para fixar estes espelhos, 

execute os furos com uma broca de 10 mm de diâmetro.  

9) Para entalhar o encaixe do trinco, da lingueta e fixar a contra testa, acione a 

lingueta da fechadura, encoste a porta no batente, marque as linhas do trinco e da 

lingueta, transfira estas marcas para dentro do batente. Trace uma linha vertical 

dividindo o encosto do batente ao meio, centralize a contra testa, marque o contorno 

interno dos furos. Usando o formão faça o entalhe dos mesmos no batente. Verifique 

se a lingueta e o trinco não estão enroscando. Centralize a contra testa no furo do 

trinco, risque o contorno externo da mesma e faça o entalhe no batente, deixando 

uma caixa com 1,5 mm de profundidade. Coloque a contra testa no entalhe marque 

os furos e execute-os. Use uma broca com diâmetro de 2 mm.  

 

Normas Técnicas  

1) NBR8052 - Porta de madeira de edificação - Dimensões (Mês/Ano: 09/1986)  

2) NBR8037 - Porta de madeira de edificação (Mês/Ano: 06/1983) 

 

KIT DE PORTA DE MADEIRA TIPO MEXICANA, MACIÇA (PESADA OU 

SUPERPESADA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 

INCLUSOS: DOBRADIÇA S 

 

Conteúdo do Serviço:  

1) Considera material e mão-de-obra para preparo da argamassa, chumbamento do 

batente na parede, colocação das ferragens, guarnição e fixação da folha de porta no 

batente.  

2) Porta maciça com acabamento para receber verniz ou tinta. As portas maciças são 

recomendadas para interno ou externo.  

3) Argamassa para chumbamento do batente: cimento e areia traço 1:3. 2) Não inclui 

pintura e impermeabilização do batente.  

 

Critério de Medição:  

1) Por unidade.  

 

Procedimento Executivo:  

1) Verificar se o tamanho do batente confere com a medida da porta.  

2) Impermeabilizar todo o batente, inclusive a parte que ficará em contato com a 

alvenaria.  

3) Após a secagem da pintura, montar o batente com parafusos e utilize duas réguas 

de madeira para manter o esquadro.  

4) Na alvenaria chumbar dois tacos em cada lateral e dois acima.  

5) Colocar o batente no local, ajustar em relação ao nível, prumo e esquadro.  

6) Entre o taco e o batente use calço na espessura exata, não utilizar cunhas, atenção 

pois o parafuso deverá penetrar no taco no mínimo dois centímetros de 

profundidade.  

7) Fixar o batente com os parafusos em todos os tacos.  
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8) Antes de colocar a folha, verificar o alinhamento e prumo das dobradiças para 

evitar que a folha fique torta. Não tente corrigir as arestas da folha com plaina. 

Instalar a folha da porta somente depois de terminar os serviços de revestimentos 

de parede.  

9) Observar o correto alinhamento e prumo das dobradiças para que a suspensão da 

folha da porta não fique fora de linha. Os parafusos para fixação das dobradiças não 

devem ser batidos com o martelo.  

 

Normas Técnicas:  

1) NBR8037 06 1983 - Porta de madeira de edificação. 

 

PORTA DE MADEIRA, TIPO MEXICANA, MACIÇA (PESADA OU 

SUPERPESADA), 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS 

- FORNECIMENTO E  

 

1) Considera material e mão-de-obra para preparo da argamassa, chumbamento do 

batente na parede, colocação das ferragens, guarnição e fixação da folha de porta no 

batente.  

2) Porta lisa semioca com acabamento para receber verniz ou tinta. As portas 

semiocas são recomendadas apenas para o uso interno.  

3) Argamassa para chumbamento do batente: cimento e areia traço 1:3.  

4) Não inclui pintura e impermeabilização do batente.  

 

Por unidade.  

1) Verificar se o tamanho do batente confere com a medida da porta.  

2) Impermeabilizar todo o batente, inclusive a parte que ficará em contato com a 

alvenaria. 

3) Após a secagem da pintura, montar o batente com parafusos e utilize duas réguas 

de madeira para manter o esquadro.  

4) Na alvenaria chumbar dois tacos em cada lateral e dois acima.  

5) Colocar o batente no local, ajustar em relação ao nível, prumo e esquadro.  

6) Entre o taco e o batente use calço na espessura exata, não utilizar cunhas, atenção 

pois o parafuso deverá penetrar no taco no mínimo dois centímetros de 

profundidade.  

7) Fixar o batente com os parafusos em todos os tacos.  

8) Antes de colocar a folha, verificar o alinhamento e prumo das dobradiças para 

evitar que a folha fique torta. Não tente corrigir as arestas da folha com plaina. 

Instalar a folha da porta somente depois de terminar os serviços de revestimentos 

de parede.  

9) Observar o correto alinhamento e prumo das dobradiças para que a suspensão da 

folha da porta não fique fora de linha. Os parafusos para fixação das dobradiças não 

devem ser batidos com o martelo. 

 

1) NBR8037 06 1983 - Porta de madeira de edificação. 
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PORTÃO EM ALUMÍNIO, COR N/B/P, EM PERFÍS BÚZIO QUADRADO OU 

LAMBRIL, COMPLETO INCLUSIVE RODÍZIOS, PERFÍS E FECHADURA  

 

Conteúdo do serviço  

1) Considera material e mão-de-obra para instalação do portão e sistema de 

automação, executado por empresa especializada.  

2) Não considera acabamento de alvenaria e piso, após a instalação.  

 

Critério de medição  

Por unidade instalada. 

 

PORTA DE ABRIR COM MOLA HIDRÁULICA, EM VIDRO TEMPERADO, 2 

FOLHAS DE 90X210 CM, ESPESSURA DD 10MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS. 

AF_01/2021  

 

Conteúdo do serviço  

1) Vidro temperado é um vidro que foi submetido a um tratamento térmico chamado 

têmpera, tornando-se mais resistente a choques mecânicos e térmicos, mantendo as 

características de transmissão luminosa e aparência.  

2) Em caso de quebra: fragmenta-se em minúsculos pedaços, com arestas menos 

cortantes.  

3) Cortes, furos e recortes não são possíveis após o processo de têmpera, instalação 

através de sistema auto estrutural, fixado com peças metálicas, montadas por 

aperto, eliminando a necessidade de esquadrias.  

4) "Diversos sobre materiais" é o percentual de mão-de-obra para execução do serviço 

que incide sobre o custo total.  

 

Critério de medição  

Por conjunto instalado.  

 

Normas técnicas  

NBR 11706 - Vidros na construção civil  

NBR 7199 - Projeto, execução e aplicações de vidros na construção civil 

 

SOLEIRA EM GRANITO VERDE UBATUBA, L = 18 CM, E = 2 CM, COM 

PINGADEIRA  

 

Conteúdo do serviço  

1) Considera o peitoril de granito colocado por empresa especializada, ficando a 

cargo da obra o fornecimento das argamassas de assentamento, bem como serventia 

para a empresa contratada.  

(*) Esses insumos(s) tem seus componentes explícitos na "composição detalhada 

incluindo a produção de insumos".  

Incluir friso na parte inferior para melhor desempenho da peça como pingadeira.  
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Critério de medição  

Pelo comprimento do peitoril.  

 

Normas técnicas  

NBR 7205 - Placa de mármore natural para revestimentos superficiais verticais 

externos para procedimento executivo, consultar  

 

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 

ACETINADO EM MADEIRA, 3 DEMÃOS. AF_01/2021  

 

Conteúdo do Serviço  

1) Considera material e mão-de-obra para lixamento, aplicação do fundo nivelador 

e pintura de esquadria de madeira. Não inclui o emassamento.  

2) Esmalte sintético: Indicado para o revestimento (pintura, decoração e proteção) 

de superfícies externas e internas de metais ferrosos e não ferrosos (portões, grades, 

esquadrias, estruturas e tubulações de ferro, aço, alumínio e galvanizado), madeiras 

(portas, janelas, batentes, etc.), PVC e cerâmicas não vitrificadas.  

 

Critério de Medição  

1) Portas ou janelas guilhotina com batente: multiplicar a área do vão luz por 3.  

2) Portas ou janelas guilhotina sem batente: multiplicar a área do vão luz por 2.  

3) Caixilhos com veneziana: multiplicar a área do vão luz por 5.  

4) Se a estrutura de madeira for em arco acrescer 30%.  

 

Procedimento Executivo  

1) A superfície deve estar firme, lixada, coesa, limpa, seca e isenta de gordura, graxa 

ou mofo.  

2) Aplicar fundo sintético nivelador e massa para madeira.  

3) Aplicar com rolo de espuma ou pincel macio.  

4) Intervalo de 4 horas entre as demãos.  

 

Normas Técnicas  

1) NBR11702 - Tintas para edificações não industriais (Mês/Ano: 04/1992)  

2) NBR15382 - Tintas para construção civil (Mês/Ano: 07/2006) 

3) NBR15381 - Tintas para construção civil (Mês/Ano: 07/2006) 

 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO EM BETONEIRA 400L.  

 

Conteúdo do Serviço  

1) Considera material e mão-de-obra para preparo e aplicação da argamassa.  

2) O chapisco é empregado como base para outros revestimentos, quando a superfície 

for muito lisa ou pouco aderente, ou ainda quando apresentar áreas com diferentes 

graus de absorção.  



 
 

 
  

 

SEAGEP 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E GESTÃO DE PESSOAL 

 

 
PMPG/SEAGEP 

Fls:_______Matrícula:________ 

Rubrica:_________________ 

 

 

Rubrica:_________________ 

 

 

 

 

Critério de Medição  

1) Pela área de aplicação do chapisco.  

 

Procedimento Executivo  

1) Para aplicação do chapisco, a base deverá estar limpa, livre de pó, graxas, óleos, 

eflorescências, materiais soltos, ou quaisquer produtos que venham prejudicar a 

aderência.  

2) Quando a base apresentar elevada absorção, molhar antes da aplicação.  

3) A aplicação do chapisco deverá ser realizada através de aspersão vigorosa da 

argamassa, continuamente sobre toda área da base que se pretende revestir.  

 

Normas Técnicas  

1) NBR7200 - Execução de revestimento de paredes e tetos de argamassas 

inorgânicas - Procedimento (Mês/Ano: 08/1998)  

 

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MANUAL, 

APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 

ÁREA MAIOR QUE 10M²,  

 

Conteúdo de serviço:  

1) Consideram-se materiais, equipamentos e mão de obra para preparo e aplicação 

da argamassa. Consideram-se materiais, equipamentos e mão de obra para preparo 

e aplicação da argamassa.  

 

Critério de medição:  

1) Pela área de parede executada, considerar cheios os vãos com área inferior ou 

igual a 2 m². Vãos com área superior a 2 m², descontar apenas o que exceder a essa 

área (m2).  

 

Procedimento executivo:  

1) A massa única deve ser iniciada somente antes de concluído os revestimentos, 

obedecendo aos seguintes prazos mínimos:  

-24 horas após a aplicação do chapisco; 

-14 dias de idade das estruturas de concreto, das alvenarias estruturais e das 

alvenarias cerâmicas e de blocos de concreto, para início do emboço.  

2) A espessura máxima admitida para o revestimento é de 20 mm, segundo NBR 

13749. Usar guias para sarrafeamento, com espaços de, no mínimo, 2,00 metros. 

Após a execução das guias ou mestras, deverá ser aplicada a argamassa, entre as 

guias, em camada uniforme de espessura nivelada, fortemente comprimida sobre a 

superfície a ser revestida, com auxílio da colher de pedreiro. Desvio de prumo 

tolerável: 3 mm/m. 

3) Retirar o excesso e regularizar a superfície com a passagem do sarrafo. Em 

seguida, as depressões deverão ser preenchidas mediante novos lançamentos de 

argamassa nos pontos necessários, repetindo -se a operação até se conseguir uma 

superfície cheia e homogênea.  
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4) A massa única terá a superfície lisa pronta para recebimento da pintura e o 

emboço terá superfície áspera para recebimento do revestimento cerâmico no caso. 

5) Uso de mão de obra habilitada e obrigatório uso de equipamentos de proteção 

individual (EPI).  

 

Normas técnicas:  

1) NR18-Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção – (18.17) 

Alvenaria, revestimentos e acabamentos. 

 

APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. 

AF_06/2014  

 

Conteúdo de serviço:  

1) Considera materiais, equipamentos e mão de obra para lixar a superfície e 

aplicação do fundo selador acrílico. Não inclui serviço de emassamento.  

2) Látex acrílico: Indicado para o revestimento (pintura, decoração e proteção) de 

superfícies externas e internas de alvenaria, concreto, massa acrílica ou corrida, 

telhas e blocos de cimento e PVC.  

 

Critério de medição:  

1) Pela área, não descontar vãos até 2,00 m². Para vãos superiores a 2,00 m², 

descontar apenas o que exceder, em cada vão, a essa área (m2).  

 

Procedimento executivo:  

1) A superfície deve estar plana, sem fendas ou buracos, firme, coesa, limpa, seca e 

isenta de gordura, graxa ou mofo.  

2) O fundo selador só deve ser aplicado sobre superfície nova de argamassa, no 

mínimo, 30 dias após sua execução.  

3) Em superfície com pintura antiga (a base de cal), não deve aplicar diretamente o 

fundo selador acrílico sobre a parede, sendo necessário escovar primeiramente.  

4) Deve-se manter o ambiente bem ventilado durante a aplicação e secagem do fundo 

selador.  

5) Aguardar o tempo de secagem do fundo selador, sendo no mínimo de 3 dias, para 

seguir com a aplicação da tinta.  

6) Uso de mão de obra habilitada e obrigatório uso de equipamentos de proteção 

individual (EPI).  

 

Normas técnicas:  

1) NR18-Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção.  

2) NBR15382-Tintas para construção civil.  

 

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS 

DEMÃOS. AF_06/2014  

 

Conteúdo do Serviço  
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1) Consideram-se material e mão-de-obra para aplicação de massa acrílica em 

parede.  

 

Critério de Medição  

1) Por área de aplicação do emassamento.  

 

Procedimento Executivo  

1) A superfície deve estar firme, coesa, limpa, seca e isenta de gordura, graxa ou 

mofo.  

2) Aplicar sobre o reboco selador e aguardar a cura e secagem por no mínimo 30 dias. 

3) Concreto, gesso ou blocos de concreto aplicar previamente fundo preparador.  

4) Intervalo de 2 horas sobre as demãos. 

 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014  

 

Conteúdo de serviço:  

1) Considera materiais, equipamentos e mão de obra para lixar a superfície, 

aplicação de líquido preparador (selador) e pintura das superfícies com látex acrílico. 

Não inclui serviço de emassamento.  

2) Látex acrílico: Indicado para o revestimento (pintura, decoração e proteção) de 

superfícies externas e internas de alvenaria, concreto, massa acrílica ou corrida, 

telhas e blocos de cimento e PVC.  

 

Critério de medição:  

1) Pela área, não descontar vãos até 2,00 m². Para vãos superiores a 2,00 m², 

descontar apenas o que exceder, em cada vão, a essa área (m2).  

 

Procedimento executivo:  

1) A superfície deve estar plana, sem fendas ou buracos, firme, coesa, limpa, seca e 

isenta de gordura, graxa ou mofo.  

2) A pintura só deve ser aplicada sobre superfície nova de argamassa, no mínimo, 

30 dias após sua execução.  

3) Em superfície com pintura antiga (a base de cal), não deve aplicar diretamente a 

pintura com tinta acrílica sobre a parede, sendo necessário escovar, e aplicar uma 

demão de fundo preparador.  

4) Para superfícies porosas, é recomendável aplicar um fundo selador, a fim de 

uniformizar a absorção do produto.  

5) Deve-se manter o ambiente bem ventilado durante a aplicação e secagem da tinta.  

6) Aplicar sobre o reboco selador e aguardar a cura e secagem por no mínimo 3 dias.  

7) Concreto, gesso ou blocos de concreto aplicar previamente fundo preparador.  

8) Aplicar a pintura com rolo de lã de carneiro, pincel ou revolver.  

9) Intervalo entre as demãos 4,00 horas.  

10) Uso de mão de obra habilitada e obrigatório uso de equipamentos de proteção 

individual (EPI).  
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Normas técnicas:  

1) NR18-Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção.  

2) NBR15382-Tintas para construção civil.  

 

TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. 

AF_09/2016  

 

Conteúdo do Serviço  

1) Considerou-se aplicação com rolo de lã para textura, sobre reboco curado.  

2) Para maior impermeabilidade e durabilidade quando aplicado em superfícies 

externas, é recomendável a aplicação de duas demãos de látex acrílico.  

3) Considera aplicação em paredes externas sobre reboco utilizando selador acrílico 

para preparar a superfície.  

4) Para aplicação direta sobre o bloco o consumo de selador acrílico é 0,27 litros/m². 

 

Critério de Medição  

1) Pela área de aplicação de textura.  

 

Procedimento Executivo  

1) Antes da aplicação limpar previamente eliminando as partes soltas, poeira, 

gordura, graxa e mofo.  

2) Lixar previamente toda a superfície e eliminar o pó com pano embebido em água.  

3) Para limpar manchas de gordura ou graxa: lavar com solução de água e 

detergente neutro, enxaguar e aguardar a secagem.  

4) Para limpar partes mofadas: lavar com solução de água e água sanitária em 

partes iguais, esperar 6 horas, enxaguar e aguardar a secagem.  

5) A aplicação deve ser feita com rolo de lã, previamente umedecido, bastando 

homogeneizar bem o produto com uma espátula apropriada (não utilizar chave de 

fenda).  

6) No caso de reboco novo: aguardar a cura e secagem por no mínimo 30 dias e aplicar 

selador acrílico (exteriores) ou líquido selador (interiores). Caso não seja possível 

aguardar a cura, esperar a secagem da superfície e aplicar uma demão de fundo 

preparador de paredes.  

7) Concreto, gesso, blocos de cimento: aplicar previamente fundo preparador de 

paredes.  

8) Superfícies com brilho: lixar, limpar e escovar a superfície, eliminando o pó, brilho 

e partes soltas.  

9) O ambiente a ser pintado deve estar completamente vazio, caso isso não seja 

possível, cubra os objetos com jornais e sacos plásticos para evitar danos com 

respingos.  

10) Deixar os ambientes bem ventilados com portas e janelas abertas.  

11) Retire todos os espelhos de tomadas antes de pintar.  

 

Normas Técnicas  
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1) NR18 01 1950 - Condições e meio ambiente do trabalho na indústria da construção 

- 18.17 - Alvenaria, revestimentos e acabamentos. 

 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADAS NA ALTURA 

INTEIRA DAS  

 

Conteúdo do Serviço  

1) Consideram-se material e mão-de-obra para preparo da argamassa e 

assentamento das peças, exceto serviços de rejuntamento e regularização da base.  

2) Considerou-se perda de 5% para o material cerâmico.  

 

Critério de Medição  

1) Pela área de piso.  

 

Procedimento Executivo  

1) As superfícies das peças deverão estar livres de quaisquer impurezas como pó ou 

outras.  

2) Espalhar a argamassa na base com uma colher e regularizar com uma 

desempenadeira de madeira, observando-se o nivelamento e a espessura.  

3) Assentar as peças cerâmicas (que devem estar secas) sempre pressionando com a 

mão ou batendo levemente com um martelo de borracha e retirando o excesso de 

argamassa.  

4) O rejuntamento pode ser executado 12h após o assentamento.  

 

Normas Técnicas  

1) NBR9817 - Execução de piso com revestimento cerâmico (Mês/Ano: 05/1987)  

2) NBR13818 - Placas cerâmicas para revestimento - Especificação e métodos de 

ensaios (Mês/Ano: 04/1997)  

3) NBR13817 - Placas cerâmicas para revestimento - Classificação (Mês/Ano: 

04/1997)  

4) NBR13816 - Placas cerâmicas para revestimento - Terminologia (Mês/Ano: 

04/1997) 

 

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES 

INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM 

BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS,  

 

1. Descrição do serviço  

Execução de piso contínuo em granilite, marmorite ou granitina, moldado “in loco”, 

com espessura final de 8 mm, incluindo preparo da mistura em betoneira, 

posicionamento de juntas, lançamento, adensamento, regularização, polimento 

mecânico, estucamento, aplicação de selador e cera, resultando em superfície lisa, 

uniforme e de acabamento polido.  
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2. Conteúdo do serviço  

O serviço compreende o fornecimento de materiais (cimento, agregados minerais 

como mármore ou granito moído, água, pigmentos quando especificados, juntas 

metálicas ou plásticas, estuque, selador e cera), preparo da base (quando 

necessário), mistura dos componentes em betoneira, execução das juntas de 

dilatação e painéis, lançamento e espalhamento da massa, nivelamento e 

compactação, cura, lixamentos e polimentos sucessivos, estucamento para 

fechamento de poros, limpeza e acabamento final.  

 

3. Critério de medição  

A medição será realizada por área executada, em metro quadrado (m²), considerando 

apenas superfícies efetivamente concluídas e aceitas pela fiscalização. Não serão 

medidos separadamente equipamentos, perdas, recortes, juntas, polimentos, 

estucamento ou quaisquer retrabalhos, estando todos os custos incluídos no preço 

unitário.  

 

4. Procedimento executivo  

A execução inicia-se com a verificação da base, que deve estar limpa, regular, firme 

e devidamente curada. Em seguida, procede-se à marcação dos painéis e instalação 

das juntas de dilatação, respeitando o espaçamento definido em projeto ou, na 

ausência deste, em módulos compatíveis para evitar fissuração. A mistura do 

granilite deve ser realizada em betoneira, garantindo homogeneidade entre cimento, 

agregados e eventuais pigmentos.  

 

A aplicação ocorre com o lançamento da argamassa sobre a base, espalhamento e 

compactação, seguida de sarrafeamento e desempeno para obtenção do nível e 

acabamento inicial. Após a cura inicial, inicia-se o processo de lixamento mecânico 

com politriz, em no mínimo quatro etapas com abrasivos de granulometrias 

progressivas, até atingir a regularidade e exposição adequada dos agregados.  

 

Posteriormente, realiza-se o estucamento para preenchimento de poros e 

imperfeições, seguido de novos polimentos finos até o acabamento desejado. 

Finaliza-se com aplicação de selador e, após secagem, aplicação de cera para 

proteção e realce do brilho. Ao término, a superfície deve apresentar aspecto 

uniforme, sem fissuras, manchas ou desníveis. 

 

5. Controle de qualidade  

Deverão ser verificados a planicidade, nivelamento, aderência à base, regularidade 

das juntas, uniformidade de cor e textura, além da ausência de falhas, trincas, poros 

abertos ou manchas. O acabamento deve apresentar brilho homogêneo e superfície 

lisa ao toque.  

 

6. Normas técnicas  

Aplicar, no que couber:  
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)• ABNT NBR 13753 – Revestimento de piso interno com placas cerâmicas 

(referência para base e preparo)  

)• ABNT NBR 14931 – Execução de estruturas de concreto  

)• ABNT NBR 12655 – Concreto de cimento Portland – preparo e controle  

)• Boas práticas executivas para pisos cimentícios contínuos  

 

Observação final  

O desempenho do granilite depende diretamente da qualidade da base e da 

execução, especialmente no controle de juntas e no processo de polimento, sendo 

fundamental respeitar os tempos de cura para evitar fissuração e garantir 

durabilidade. 

 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

EXTRA DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 

ENTRE 5 M2 E 10 M2. 

 

- Fornecimento e execução de piso de placas cerâmicas esmaltadas, de 60x60 cm, 

assentadas com argamassa de cimento ou argamassa colante. Incluindo parte 

proporcional de implantações, cortes, formação de juntas perimetrais contínuas, de 

largura não menor de 5 mm, nos limites com paredes, pilares isolados e elevações 

de nível e, se for o caso, juntas de fracionamento e juntas estruturais existentes no 

suporte, eliminação de material restante do rejuntamento e limpeza final do piso.  

- Superfície útil, medida segundo documentação gráfica de Projeto. Não foi 

incrementada a medição por perdas. 

- Será verificado que a superfície suporte apresenta uma estabilidade dimensional, 

flexibilidade, resistência mecânica e nivelamento adequados, que garantam a 

idoneidade do procedimento de colocação selecionado e que existe sobre a referida 

superfície uma camada de separação ou dessolidarização formada por areia ou 

gravilha. 

- Será verificado antes do espalhamento da argamassa que a temperatura se 

encontra entre 5°C e 30°C, evitando sempre que possível, correntes de ar fortes e sol 

direto.  

- Limpeza, nivelamento e preparação da superfície suporte. Marcação dos níveis de 

acabamento. Marcação da disposição das placas cerâmicas e juntas de movimento. 

Espalhamento da camada de argamassa. Colocação das placas cerâmicas. Formação 

de juntas de fracionamento, perimetrais e estruturais. Enchimento das juntas. 

Eliminação e limpeza do material sobrante. Limpeza final do piso.  

- O piso terá planicidade, ausência de saliências e bom aspecto. 

- Será protegido frente a roçaduras, punçoamento ou golpes que o possam danificar. 

- ABNT NBR 9817. Execução de piso com revestimento cerâmico. Procedimento 

 

SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_06/2018 

 

Conteúdo do Serviço  
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1) Considera o material e mão de obra para aquisição e assentamento de soleira de 

granito.  

 

Critério de Medição  

Pelo comprimento da soleira. 

 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE  

 

Conteúdo de serviço:  

1) Considera material e mão -de-obra para preparo e lançamento do concreto, 

colocação das guias.  

 

Critério de medição:  

1) Por comprimento de meio-fio colocado. (m)  

 

Procedimento executivo:  

Este processo envolverá as seguintes etapas construtivas: Este processo envolverá 

as seguintes etapas construtivas:  

1) Materialização do alinhamento e cota de projeto com a utilização de estacas de 

madeira ou de ponteiros de aço e linha fortemente distendida entre eles.  

2) Regularização e execução de base de 5,0 cm de concreto, para regularização e 

apoio dos meios-fios, nos casos de terrenos sem suporte e quando previsto em projeto.  

3) Assentamento das peças pré-moldadas de concreto, de acordo com os níveis do 

projeto.  

4) Rejuntamento com argamassa de cimento e areia no traço 1:3.  

 

Recomendações gerais quanto à execução de meios-fios:  

1) Em caso de pavimentos asfálticos, os meios-fios serão executados após a sua 

conclusão. No caso de pavimentos com paralelepípedos, serão executados 

previamente, delimitando a plataforma da via a ser implantada.  

2) Para garantir maior resistência dos meios-fios a impactos laterais, quando estes 

não forem contidos por canteiros ou passeios, serão aplicadas escoras de concreto 

magro, espaçadas de 2 metros, constituídos de cubos de 25 cm da aresta.  

3) Em qualquer dos casos, o processo eventualmente utilizado será adaptado às 

particularidades de cada obra e submetido à aprovação da Fiscalização.  

 

Normas Técnicas  

NBR12266 04 1992 - Projeto e execução de valas para assentamento de tubulação 

de água, esgoto ou drenagem urbana  

 

EXECUÇÃO DE PÁTIO/ESTACIONAMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM 

BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 8 CM. 

AF_12/2015  
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Conteúdo do Serviço  

1) Considera material e mão-de-obra para espalhar a areia, assentar os blocos e 

preencher as juntas.  

 

Critério de Medição  

1) Pela área efetiva do piso.  

 

Procedimento Executivo  

1) O terreno deve estar regularizado e devidamente compactado.  

2) Espalhar uma camada de areia de 6 cm, em linhas transversais em relação à 

direção do tráfego.  

3) As peças devem ser assentadas sobre o lastro de areia, encaixando perfeitamente, 

formando fiadas e mantendo a homogeneidade da espessura das juntas.  

4) Preencher as juntas com areia, saturando-as completamente.  

 

Normas Técnicas  

NBR9781 03 1987 - Peças de concreto para pavimentação 

 

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA, LOUÇA BRANCA - 

PADRÃO ALTO- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020  

 

Conteúdo do Serviço:  

1) Consideram-se material e mão-de-obra para aquisição e instalação da bacia 

sanitária, caixa de descarga e todos os acessórios.  

 

Critério de Medição:  

1) Por unidade instalada.  

 

ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALACAO. 

AF_01/2020  

 

Procedimento Executivo  

1) Considera material e mão de obra para fixação do assento.  

 

Critério de Medição  

1) Por unidade instalada.  

 

BANCADA GRANITO CINZA POLIDO 0,50 X 0,60M, INCL. CUBA DE EMBUTIR 

OVAL LOUÇA BRANCA 35 X 50CM, VÁLVULA METAL CROMADO, SIFÃO 

FLEXÍVEL PVC,  

 

Conteúdo do serviço  

1) Considera a mão de obra e materiais para a instalação da cuba e dos metais na 

bancada.  

2) Considera a mão de obra e materiais para a instalação da bancada.  
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3) Podem ser encontradas no mercado outras opções de válvula de Escoamento e 

sifão, por exemplo, válvula de escoamento e sifão de plástico, cromados ou não.  

 

Critério de medição  

Por unidade instalada.  

 

Normas técnicas  

1) NBR 15093 - Aparelhos sanitários de material cerâmico - Procedimento para 

instalação  

2) NBR 8160 - Sistemas predais de esgoto sanitário - Projeto e execução; 

 

ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 30CM - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_12/2013  

 

Procedimento Executivo  

1) Considera material e mão de obra para instalação da peça.  

 

Critério de Medição  

1) Por unidade instalada.  

 

BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO, COMPRIMENTO 90 CM, FIXADA NA 

PAREDE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020  

 

1) Considera material e mão de obra para fixação da barra de apoio. Critério de 

Medição 1) Por unidade instalada.  

 

KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 PECAS, 

INCLUSO FIXAÇÃO. AF_10/2016  

 

Procedimento Executivo  

1) Considera material e mão de obra para instalação do kit.  

 

Critério de Medição  

1) Por unidade instalada.  

 

BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO 150 X 60 CM, COM CUBA DE 

EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, VÁLVULA AMERICANA EM METAL 

CROMADO, SIFÃO FLEXÍVEL EM CONTEÚDO DO SERVIÇO  

 

1) Considera a mão de obra e materiais para a instalação da cuba e dos metais na 

bancada.  

2) Considera a mão de obra e materiais para a instalação da bancada.  

3) Podem ser encontradas no mercado outras opções de válvula de Escoamento e 

sifão, por exemplo, válvula de escoamento e sifão de plástico, cromados ou não.  
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Critério de medição  

Por unidade instalada.  

 

Normas técnicas  

1) NBR 15093 - Aparelhos sanitários de material cerâmico - Procedimento para 

instalação  

2) NBR 8160 - Sistemas predais de esgoto sanitário - Projeto e execução;  

 

LIMPEZA GERAL 

 

Conteúdo do Serviço  

1) Mão-de-obra para limpeza de pisos, revestimentos, pedras, azulejos, vidros, 

aparelhos sanitários, bancadas e esquadrias.  

 

Critério de Medição  

1) Área construída.  

 

Procedimento Executivo  

1) Em primeiro lugar deve-se tirar todo o lixo do local, pois facilita na hora da 

limpeza profunda.  

2) Antes de qualquer ação procure entender o que vai limpar e procure o melhor 

produto para o caso. Cada material necessita de um tipo de produto específico. Veja 

abaixo algumas opções que selecionamos para você.  

3) Leia as instruções no rótulo e siga o passo a passo. Quando as instruções não são 

seguidas corretamente, há grandes chances de estragar o material a ser limpo.  

4) Nunca dilua produtos em cima do ambiente a ser limpo, evite o respingamento de 

concentrados.  

5) Não misturar produtos. Isso pode neutralizar sua ação ou causar risco à sua 

saúde. 
 

Pedra Grande/RN, 15 de junho de 2026 

 

 

Antônio Diogo Araújo 

Engenheiro Civil 

 

Aprovo o presente Termo de Referência, Memorial Descritivo e Especificações 

Técnicas. 

 

 

 

Pedro Henrique de Souza Silva 

Prefeito 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E 

DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 

HABILITAÇÃO 

 

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ___/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ________/2026 

 

 

 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA GRANDE/RN 

 

 

 

_________________________________________________, Inscrito no CPF sob nº 

___________________ e portador do RG nº _______________, abaixo assinado, na 

qualidade de responsável legal da proponente, 

________________________________________, CNPJ ___________________, Declara 

expressamente que se sujeita às condições estabelecidas no edital acima citado e que 

acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo órgão licitante 

quanto à qualificação apenas das proponentes que tenham atendido às condições 

estabelecidas no edital e que demonstrem integral capacidade de executar o 

fornecimento do bem previsto. 

 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes 

impeditivos da habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente. 

 

 

Local e Data 

 

 

 

 

Assinatura do Responsável Legal 

CPF 
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ANEXO IV  

MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

 

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ___/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ________/2026 

 

 

 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA GRANDE/RN 

 

 

 

________________________________________________ Inscrito no CNPJ nº 

______________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Senhor(a) 

_______________________________________, Inscrito (a) no CPF sob nº 

_______________________ e portador (a) do RG nº _________________________, Declara, 

para fins do disposto no inc. VI do art. nº 68 da Lei nº 14.133/2021, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (___) 

 

 

Local e Data 

 

 

 

 

Assinatura do Responsável Legal 

CPF 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE) 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ___/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ________/2026 

 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA GRANDE/RN 

 

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, 

ETC.), ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE 

ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], 

PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB 

O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA 

COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO 

ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, 

ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE 

INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES 

LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 

DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4º DA LEI Nº 14.133/2021. 

 

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS 

PENALIDADES DESTA SER: 

 

( ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 

360.000,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS 

LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 

VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR 

Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 

360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES, ESTANDO APTA A 

FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO 

SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º 

DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

 

OBSERVAÇÕES: 

• ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA 

LICITANTE ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 

DE DEZEMBRO DE 2006; 

• A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA 

COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS 
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TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO 

DE TRATAMENTO DIFERENCIADO. 

 

Local e Data 

 

 

 

Nome e Assinatura do Responsável Legal da Empresa 

CPF 

Nome e Assinatura do Contador Responsavél da Empresa 

CPF e CRC 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ___/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ________/2026 

 

 

 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA GRANDE/RN 

 

 

 

A EMPRESA ________________________________________, Inscrita no CNPJ nº 

______________________________, por intermédio do (a) seu (a) representante legal o 

(a) Senhor (a) ________________________________________________, Inscrito (a) no CPF 

sob nº _______________________________ e portador (a) do RG nº 

_________________________, Declara não ter recebido do município de 

_______________/__ ou de qualquer outra entidade da administração direta ou indireta, 

em âmbito Federal, Estadual ou Municipal, suspensão temporária de participação em 

licitação e ou impedimento de contratar com a administração, assim como não ter 

recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar com a administração 

federal, estadual e municipal. 

 

 

Local e Data 

 

 

 

 

 

Assinatura do Responsável Legal  

CPF 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ___/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ________/2026 

 

 

 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA GRANDE/RN 

 

 

 

A ___________________________________________________(razão social da empresa), 

Inscrita no CNPJ nº ____________________________, localizada à 

___________________________________________, Declara, em conformidade com a lei nº 

14.133/2021, que cumpre todos os requisitos para habilitação para este certame 

licitatório no município de Pedra Grande/RN, CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 

___/2026, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO ADMINISTRATIVO DO 

MUNICÍPIO DE PEDRA GRANDE/RN EM CONFORMIDADE COM PLANILHAS E 

TERMO DE REFERENCIA ANEXOS AO EDITAL. 

 

Local e Data 

 

 

 

 

 

Assinatura do Responsável Legal  

CPF 
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ANEXO VIII 

INFORMAÇÕES PARA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

 

1 - DADOS DA EMPRESA 

RASZÃO SOCIAL: 

NOME FANTASIA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: UF: 

INSC. ESTADUAL: INSC. MUNICIPAL: 

 

CEP: TELEFONE: 

E-MAIL: 

BANCO: AGÊNCIA: C/C 

NOME PARA CONTATO: 

 

 2 – DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME: 

QUALIFICAÇÃO (nacionalidade, naturalidade, profissão, estado civil, endereço 

residencial, n° do documento de identidade, n° do CPF, e-mail, telefone) Na qualidade 

de: (Representante legal ou procurador). 

 

1) Tratando-se de representante legal será observado o ESTATUTO SOCIAL, contrato 

social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no 

qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura, constante dos documentos de habilitação já existentes 

no processo; 

 

2) Tratando-se de procurador, o instrumento de PROCURAÇÃO pública ou particular 

com firma reconhecida do qual constem poderes para praticar todos os atos pertinentes 

para formalização do contrato, acompanhado do correspondente documento que 

comprove os poderes do mandante para a outorga, se o mesmo não estiver constando 

do processo. 

 
Obs.: Este formulário é meramente exemplificativo para a apresentação do anexo 

referente a Concorrência ___/2026, não devendo conter o cabeçalho e rodapé do 

presente formulário, que deverá constar o cabeçalho e rodapé da referida proponente. 

Este anexo não terá obrigatoriedade de esta endereçada ao contratante, aja visto que 

ele deve estar obrigatoriamente dentro DA HABILITAÇÃO e ele já está identificado e 

endereçado ao contratante. 

 
 
 
 



 
 

 
  

 

SEAGEP 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E GESTÃO DE PESSOAL 

 

 
PMPG/SEAGEP 

Fls:_______Matrícula:________ 

Rubrica:_________________ 

 

 

Rubrica:_________________ 

 

 

 

 

ANEXO IX 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ___/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ________/2026 

 

 

 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA GRANDE/RN 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA 

PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO ADMINISTRATIVO DO MUNICÍPIO DE 

PEDRA GRANDE/RN. 

 

Prezados Senhores, 

Pela presente submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, a nossa proposta relativa 

à licitação em epígrafe declarando que: 

a) Executaremos os serviços pelo preço global de R$ ______________ (_____________). 

b) Assumimos inteira responsabilidade pôr quaisquer erros ou omissão que venham a 

ser verificados na preparação desta; 

c) Manteremos válida a proposta pelo prazo de ___ (_________) dias corridos, contados 

da data de sua apresentação; 

A forma de pagamento será conforme especificado no edital, com devido atesto do 

Engenheiro responsável pela execução dos serviços, no verso da Nota Fiscal; 

 

DADOS BANCÁRIOS: 

Banco: 

Agência: 

Conta Corrente: 

 

Local e Data 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa 

e Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 

Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado em papel 

timbrado da empresa licitante. 

 

 



 
 

 
  

 

SEAGEP 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E GESTÃO DE PESSOAL 

 

 
PMPG/SEAGEP 

Fls:_______Matrícula:________ 

Rubrica:_________________ 

 

 

Rubrica:_________________ 

 

 

 

 

ANEXO X 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ________/2026 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

Nº ________/2026, QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE PEDRA GRANDE/RN E A EMPRESA 

____________________. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA GRANDE, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede na cidade de Pedra Grande/RN, com sede a Avenida Severino 

Ferreira, 203, Centro, Pedra Grande/RN, inscrita no CNPJ/MF sob nº 08.113.896/0001-

27, neste ato representado pelo Senhor Prefeito PEDRO HENRIQUE DE SOUZA 

SILVA, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 054.547.764-67, residente e domiciliado 

nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, e por outro (a) 

__________________________________________. Inscrito (a) no CNPJ/MF sob o nº 

______________________________, sediado (a) na ______________________________, 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo (a) Senhor (a) 

__________________________________, Inscrito (a) no CPF sob nº 

______________________ e portador (a) do RG nº _________________________, tendo em 

vista o que consta no Processo Administrativo nº ________/2026 e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente do Concorrência nº ___/2026, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO 

ADMINISTRATIVO DO MUNICÍPIO DE PEDRA GRANDE/RN EM 

CONFORMIDADE COM PLANILHAS E TERMO DE REFERÊNCIA ANEXOS AO 

EDITAL. 

1.1. conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, 

anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Concorrência, identificado no 

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

SUB CLÁUSULA ÚNICA – A CONTRATADA deverá observar, sempre quando for 

necessária as especificações e detalhes das obras descritas nos anexos que compõem o 

Edital de Concorrência n° ___/2026, ao qual se vinculam este contrato e as partes. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 

2.1. O prazo máximo para a conclusão da obra objeto desta licitação, e de O prazo 

máximo para a conclusão da obra objeto desta licitação e de 10 (dez) meses e o prazo 

de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, ambos a serem contados a partir da 

data da assinatura do contrato, prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 



 
 

 
  

 

SEAGEP 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E GESTÃO DE PESSOAL 

 

 
PMPG/SEAGEP 

Fls:_______Matrícula:________ 

Rubrica:_________________ 

 

 

Rubrica:_________________ 

 

 

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR 

3.1 O valor do presente Instrumento Contratual é de R$ ___________ 

(_______________), que serão pagos na forma da Cláusula Terceira deste Instrumento. 

3.2 No ato de assinatura deste Contrato, o licitante vencedor deverá apresentar 

garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratual, a qual poderá ser 

feita dentre as seguintes modalidades: caução em dinheiro ou seguro-garantia ou 

fiança bancária, a fim de proteger a Entidade de licitação contra atos ou omissões das 

Licitantes arrolados abaixo, conforme disposto no Art. 58, § 1º da lei 14.133/21 e art. 

96, § 1º, inc. III, da Lei nº 14.133/21: 

3.3 As garantias prestadas deverão ser feitas para cobertura mínima correspondente 

à vigência contratual, acrescida do período de ___ (___) dias corridos e relativo ao 

período de observação da comprovação as boas condições de execução do objeto 

contratado. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. Os recursos financeiros e orçamentários decorrentes da presente licitação correrão 

em conformidade com a lei nº 574 de 11 de dezembro de 2025 – Lei Orçamentária 

Anual, para o exercício de 2026. 

 

Projeto Atividade – 04.122.0004.1048.0000 – Construção, Ampliação e Reforma da 

Sede de Centro Administrativo – 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações. 

 

Recursos – Operação de Crédito Interno 17540000. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no 

Termo de Referência. 

5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a 

ser pago será atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até 

a data do efetivo pagamento, tendo como base o Índice IPCA do mês anterior ao 

pagamento da parcela. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 

5(cinco) dias úteis. 

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato de preços será de 5(cinco) dias úteis. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA CAUÇÃO DO CONTRATO 



 
 

 
  

 

SEAGEP 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E GESTÃO DE PESSOAL 

 

 
PMPG/SEAGEP 

Fls:_______Matrícula:________ 

Rubrica:_________________ 

 

 

Rubrica:_________________ 

 

 

 

 

8.1 No ato de assinatura do Contrato, o licitante vencedor deverá apresentar garantia 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratual, a qual poderá ser feita 

dentre as seguintes modalidades: caução em dinheiro ou seguro-garantia ou fiança 

bancária, a fim de proteger a Entidade de licitação contra atos ou omissões das 

Licitantes arrolados abaixo, conforme disposto no Art. 58, § 1º da lei 14.133/21 e art. 

96, § 1º, inc. III, da Lei nº 14.133/21. 

8.2 Se a licitante apresentar a garantia por meio de fiança bancária deverá utilizar 

modelo padronizado pelo banco. 

8.2.1 Caução em fiança bancária e seguro-garantia de acordo com a 

legislação específica. 

8.3 As garantias prestadas deverão ser feitas para cobertura mínima correspondente 

à vigência contratual, acrescida do período de ___ (___) dias, relativo ao período de 

observação da comprovação as boas condições de execução do objeto contratado e só 

será liberada após a conclusão e aceitação definitiva dos serviços, objeto da presente 

licitação e a lavratura do Termo de Entrega e Recebimento, nas condições da legislação 

pertinente. 

 

9. CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

9.1 A CONTRATADA deverá observar as especificações técnicas dos materiais a serem 

utilizados nos serviços, objeto da presente licitação, sob pena de ter de substituir tantas 

quantas forem as utilizadas nos mesmos que não condizem com as especificações 

exigidas. 

9.2 Os serviços realizados em desacordo com as especificações técnicas deste Edital, 

assim como falhas ou vícios de execução verificadas no ato de seu recebimento ou 

mesmo quando de sua verificação e em qualquer fase de sua execução deverão ser 

refeitas pela CONTRATADA, sem ônus para a ADMINISTRAÇÃO e sua inobservância 

implicarão na aplicação das penalidades cabíveis. 

9.3 Os serviços contratados somente serão aceitos pela ADMINISTRAÇÃO após o 

atendimento de todas as obrigações estabelecidas neste Edital, no CONTRATO e nos 

demais documentos que o integram. 

9.4 A CONTRATADA deverá manter o diário de serviço, onde serão registradas todas 

as ocorrências do desenvolvimento de sua execução e será vistoriada pelo preposto da 

ADMINISTRAÇÃO. 

9.5 Após o prazo de ___ (___) dias da expedição pela ADMINISTRAÇÃO do Termo de 

Recebimento Provisório dos serviços contratados e aprovadas as condições técnicas dos 

serviços, o MUNICÍPIO emitirá o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO. 

9.6 A emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO não exime a 

CONTRATADA das responsabilidades e obrigações a que se refere o Código Civil 

Brasileiro. 

 

10. CLAÚSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO. 

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, 

anexo do Edital. 

 



 
 

 
  

 

SEAGEP 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E GESTÃO DE PESSOAL 

 

 
PMPG/SEAGEP 

Fls:_______Matrícula:________ 

Rubrica:_________________ 

 

 

Rubrica:_________________ 

 

 

 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA. 

11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO. 

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no 

inciso I do art. 138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no 

art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no 

Termo de Referência, anexo ao Edital; 

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 

administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, 

verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO 

DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES. 

14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento 

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

 



 
 

 
  

 

SEAGEP 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E GESTÃO DE PESSOAL 
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Rubrica:_________________ 

 

 

Rubrica:_________________ 

 

 

 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO. 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial do Município. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO. 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de São Bento do Norte/RN, para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 

duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado 

pelos contraentes. 

 

Pedra Grande/RN, __ de _________________ de 2026. 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Pedra Grande 

Pedro Henrique de Souza Silva 

Prefeito 

 

 

 

Empresa Contratada 

Responsável 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

Nome: 

CPF: 

 

Nome: 

CPF: 

 

 


